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INSTRUI,IENTO CONVOCATORIO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO O',l..04tr}12025

A EMPRESA MUNICTPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EÍÚURB, POT SUA COMISSãO dE

Contratação de Compras e Serviços em Geral, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará Licitação Emurb 01.04412025, na modalidade eletrônica,

objetivando ATA DE REGISTRO DE PREçOS para UÍbenização e ReuÍbanização de

diversas praças no município de Aracaju/SE, conforme especlficações técnicas

dêtelhadas constantes neste para EmpÍesa Municipal de Obras e Urbanização -
EMURB, segundo os termos e regras definidos neste instrumento, atendendo ao memo

117.299t2025.

1, BASE LEGAL E MODALIDADE

1.1 Esta licitação é regida pela Resolução EMURB 40, de 26 de junho de 2018 (doravante

referida como Res. 4ODO'18), e a Lei 13.303, de 30 de junho de 2016 (doravante

referida como Lei 'Í 3.303/2016).

2, INFORÍUIAçOES E REGRAS GERAIS.

2.1 PRAZO DE DIVULG ACÃO DO EDITAL: í5 (quinze) dias úteis (art.39, ll, a, da Lei

13.303/2016), nos sítios -

veículo oficial.

es-e. e www. EMURB-se.com.br e emwww

2.2

2.3

PEDIDOS DE ESCLARECITIENTOS: observado o p,azo legal de até 03 (três) dias

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pÚblica, os interessados

poderão pedir esclarecimentos por e-mail (roberto.santos@aracaiu.se.oov.bÍ ,

informando o número da licitaçâo.

IIUIPUGNACÃO: quatquer cidadáo é parte legítima para impugnar este Edital por

irregularidade na aplicação da Lei 1 3.303/2016, devendo protocolar o pedido até 5
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a

Comissão julgar e responder à impugnaçáo em até 3 (três) dias Úteis. A impugnação

deverá ser dirigida ao seguinte endereço: Avenida Augusto Franco, 3340 - Bairro

Ponto Novo - CEP 49097-670 - Aracaju/SE - CNPJ: 13.118.24510001-60 à

Contratação de Compras e Serviços em Geral (CSS)' ou por e-mail

roberto.santo u.se. ov.

2.4 INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 2611'112025 às 10:00min

2.5 LOCAUilIEIO DE REAL CÃO: A Licitação será realizada em sessáo pública, por

meio da INTERNET, mediante condiçóes de segurança - criptografia e autenticaçáo -

3.11E.U5t0001-60 - fer. (79) 3179-1dn / Fex i17ç16O9
em atl : êmuô@dracd u so.gov.b r

A!,. Augusro Francl, 33/t0 - Balna Ponto Novo - CNPJ. 1
CEP 19-(N7-870 Ancaiu. SêÍgrpe -
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em todas as suas fases através do Sistema de Procedimento Eletrônico (licitaçÕes-e)

do Banco do Brasil S/A: www licita s-e.com.br

2.6 REFERÊNCI DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o

2.7

horário de Brasília/DF e, dessa forma, seráo registradas no sistema eletrônico e na

documentaÉo relativa ao certame.

ADVERTÊNCh TERMINOLÓGrcA: a referência, contida no sistema digital êm que

ocorrer o certame, ao termo procedimento licitatório, não descaractêriza a modalidade
e o regime de licitação no âmbito da EMURB, regido nos termos do item 1.

DO OBJETO E DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO.

A presente licitaÉo tem por objeto ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para

Urbanizaçáo e ReuÍbanização de diversas pÍaças no município de Aracaju/SE,

confoÍrne especificações técnicas detalhadas constantes nestê para Empresa
Municipal de Obras ê Urbanização - EMURB. ANEXO Vlll - TERMO DE

REFERÊNCIA.

O objeto será selecionado tendo como critério o MENOR PREÇO GLOBAL

DOTAçÃO ORçAIUIENTÁRIA

Os RecuÍsos financeiÍos para pagamento dos encargos decorrentes desta licitaçâo,

são:

3

3.1

3.2

4.1

4

r' Unidade Orçamentária: 27301
/ Projeto de Atividade: 15.451 .0208.1054
/ Elemento de Despesa: 4.4.90.51
/ Subelemento de despesa: 4.4.90.51.03
r' Fonte de Recurso: 17490000

5. COND|ÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

\-/ 5.'t - Também poderão paÍticipar do presente certame as microempresas (ME) e empresas

de pequeno porte (EPP), desde que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e

seus anexos.

No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às llcitações cujo valor
estlmado for superlor à Íêceita bruta máxima admitida para flns de ênquadÍamento
como empresa de pequeno poÉe, esta não poderá gozaÍ das disposições constantes
doe arts. 42 a 49 da Lei Complemêntar no í23, de '14 dê dezembÍo de 2006. (AÉ. 40, §1o'

inclso 1l)

Av- Augusío Franco, 33/A - BaiÍo Ponto Novo - CNPJ. 13.118.U5/0001'6t, - fd. Oq g7ç1dn / Fax 3179.161N
CEP 19.0s7-670 A,acaju - Setgipe - e-mall: emu,b@Íacdu.se.gov.br
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5.2 - Esta licitação possui LOTE ÚNICO

5.3 - Estarâo impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situaçôes a seguir:

5.3.1 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

5.3.2 - Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária, impedimento de licitar
e/ou contratar com a EMURB ou outras penalidades impostas por qualquer órgão da
Administraçáo Pública

5.3.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquêr esfera de Governo;

5.3.4 - Estejam sob falência, dissoluçáo ou liquidaçáo;

5.3.5 - Que se enquadrem em um ou mais dispositivos do art.38 da lei í3.303/2016;

5.3.6 - Com registro de inidoneidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

a, Suspensas - CEIS;

5.3.7 - Empresas cujo objeto socia! não seja compatível com o objeto deste
Procêdlmonto Licltatório.

6 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes
atribuiçÕes:

6. 'l .1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

6.1.2 - Responder às questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

6.1 .3 - Abrir as propostas de preços;

6.'l .4 - Analisar a aceitabilidade das propostas;

ç,, 6.1 .5 - Desclassificar propostas indicando os motivos;

6.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance
de menor preço;

6.í.7 - Realizar a negociação com o LICITANTE que oferecer o lance mais vantajoso para
administração, para que seja obtida melhores condiçÕes;

6.1.8 - Verificar a habilitação da PROPONENTE classificado em primeiro lugar;

6.1.9 - Declarar a VENCEDORA;

ugudo Franca, 3W - Bairrp tunto Novo - CNPJ. 13.11t.A5/(m1-$ - fer- (79) 3179-16/}í) / Fax 317ç1608AY. A
CEP 19.tN7-670 Aracalu - Serglpe - êmall: emutb@acaju.se.gov.bt
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6.1.í0 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para
julgamento;

6.1 .1 'l - Elaborar a ata da sessão;

6.1 .12 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contrataÉo;

7 CREDENCTATUENTO NO APLTCATTVO LrCrrAçÓES

7.1 - Pa,a acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Procedimento
Licitatório deverão dispor de chave de identificaçáo e de senha pessoal e intransferível,
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.4., sediadas no País.

7.1.1 - A inÍormaçáo dos dados para acesso deve ser feita na página inicial dos sites
www.licitacoes-e.com.br ou www.bb.com.br, opçáo "Acesso ldentificado".

7.2 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer procedimento
'\-/ eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa do

Banco, devidamente justificado.

7.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo à EMURB
ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade
técnica para rcalizacÃo das transaçÕes inerentes ao procedimento licitatório.

I PARTTCIPAçÃO

8.1 - A participaçáo no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, por meio do sistema eletrônico no site www.licitacÕes-e.com.br ou www.bb.com.br
opção "Acesso ldentificado", observando data e horário limite estabelecidos.

8.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do procedimento licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexáo.

8.3 - Caso haja desconexáo com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível as LICITANTES para a rêcepção dos lances,

Av. Augusto Franco, 33$ - BaiÍo Ponto Novo - CNPJ.13.118.AgaXníN- fd- (79) 3179-1ú0 / Fax 3179-160E
CEP 19.(N7-670 Ancalu - Seíglpe - e-mail: emuft@anc4u.se.gov-bt
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retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçâo no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.3.'1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

8.4 - O cadastramento da proposta no sistema de licitaçÕes eletrônicas pressupÕe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.
O fornecedor será responsável por todas as transaçÕes que forem eÍetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

9.1 - Deverão constar na proposta os seguintes elementos

9. I .1 - A Proposta de Preços assinada e digitalizada da Arrematante, contendo as
especificaçóes detalhadas do objeto, deverá ser enviada, atualizada em conformidade com o
último lance ofertado, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento
da etapa de lances, por convocaçáo do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema Elekônico, por e-mail:
oberlo santosrô racâru se.oov.br como também cópia da DECLARAÇÃO DEÍ
INEXISTÊNC|A DE FATO SUPERVENTENTE tMpEDtTtVO DE HAB|L|TAÇÃO, conforme
modelo do ANEXO ll deste Edital, bem como, TODA A DOCUTUENTAçÃO RefeneXfe À
HABILITAçÃO.

9.'1.3 - Preço unitário e total do serviço a ser contratado;

9.1.4 - Na proposta deverá constar a descrição dos serviços com suas especificaçôes, para
melhor identificação pelo Pregoeiro.

9.1.5 - Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal,
treinamento, garantia, montagem e instalação e quaisquer outros que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado constante da proposta;

9.1.6 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, nos locais de entrega, e
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como: Írete, lpl e demais
impostos, encargos sociais, seguros, taxas, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o
fornecimento do equipamento. Ficará por conta do LICITANTE, a carga, descarga, manuseio
e arrumação do equipamento no local de estocagem.

9.1.7 4 prazo de execução dos serviços será de 365 (trezentos e sêssenta e clnco) dias,
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço.

^v. 
Augusto Franco, 33.tlt - Bairro Ponto Novo - CNPJ. 13.118.U5/UN1-60 - Te,. Og) 3179-1600 / Fax 3179-16ú

CEP 19.097-670 Aracs,lu - Sêrgipe - e-malt: eouft@arac4u.se.gov.br
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9.'í.7.'l -O ptazo da Vigência do contrato será de 400 (quatrocentos) dias contados a partir
da sua assinatura.

9.1.8 - A exêcuÉo dos sêrviços,o objeto desta licitação será conforme solicitaçáo do Fiscal
do Contrato, da Diretoria de Obras da Emurb.

9.1.9 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessênta) dias,
contados da data do lnício da Sessáo de Disputa de Preços, suspendendo-se este prazo na
hipótese de interposiçáo de recurso administrativo ou judicial. Neste caso a EMURB
prorrogará o ptazo de validade das Propostas, pelo tempo necessário à conclusâo dos
Recursos.

'ro cRrTÉRro DE ACE|TAB|L|DADE DOS PREçOS:

10.í Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às especificações
e às exigências contidas neste Edital e respectivo Termo de Referência, bem como aqueles
que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, comparados aos

1- PreÇos de mercado.

10.2 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
e procederá à verificação das condiçÕes habilitatórias da proponente, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora

10.3 Em hipótese alguma será aceito o aumento dos valores inicialmente propostos.

,I'I ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

11.í - A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Procedimento
Licitatório, com a divulgação das pÍopostas de preços recebidas pelo site já indicado no item
9.1 , passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

í í.2 - Aberta a êtapa competitiva, os representantes das LICITANTES deverão estar
Lz conectados ao sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.

'11.2.1 - Serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.

11.2.2 - Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e rêgistrado em primeiro lugar.

Av. Augusao Fânco, 3310 - BeiÍo ponro Novo - CN?J.
CEP 19.097-670 Ancúu - Sergipf

13.118.U510fi1-60 - Íêt. Og) 3179-1W I Fex 317*1ô08
- e-ma : onuft@ncaiu.se.gov-br
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11.3 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes.

11.4 - A êtapa de lances da sessão pública será encenada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, no prazo previsto para encerramento.
Após o esgotamento do prazo da sessão principal, transcorrerá período de tempo randômico,
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lancês.

11.5 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do pregoeiro acerca da
aceitação do lance de menor valor.

12 JULGAÍI,IENTO DAS PROPOSTAS

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREçO

V GLOBAL, devendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à
LICITANTE que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaÇão, observados os prazos, EspecificaçÕes e
parâmetros mínimos de qualidade e demais condiçóes definidas neste Edital.

12.2 - Apôs a sessão de lances e constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital,
a LICITANTE será declarada VENCEDORA, imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após negociação e decisáo pelo pregoeiro
acerca da aceitaÉo do lance de menor valor.

12.3 - A Arrematante deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, a
sua proposta de preço, detalhando a especificaçáo do objeto licitado, preço unitário e global
do lote, prazo de validade da proposta, prazo contratual e demais exigências contidas no ltem
9.0, sendo que tal documento deverá ser enviado paÍa o e-mail
roberto.santos(ôaracaiu.se.oov.br

12.3.1 - A proposta deverá ser apresentada em 0í (uma) via original, na lingua portuguesa
corrente no Brasil, salvo quanto às expressôes técnicas de uso corrente, impressa através de
edição eletrônica de textos em papel timbrado do PRopoNENTE, bem como ser redigida de
forma clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não atender às especificaçôes técnicas e às
condiçÕes mínimas de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitaçáo, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

AY. Augusto Fnnca, 3310 . BalÍo Ponto Novo - CNPJ. 13j18-215/Un1-60 - tet. Og) 317C-16(n / Fax jltg-1&Oo
CEP 19.097-670 Ancalu - Seqlpe - €-.mail: enuú@anc4u.sê.gov.br
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12.4.1 - OcoÍrcndo à situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro deverá negociar
com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor para a EMURB.

12.5 - O pregoeiro negociará com a LICITANTE que apresentou o lance de menor preço por

meio do Sistema, enquanto o lote estiver arrematado acessando a sequência "relatório da
disputa' para cada lote disputado e 'contraproposta" (negociação).

í2.6 - RECURSO - O interesse da LICITANTE em interpor recurso deverá ser manifestado,

de forma motivada, por intermédio do sistema eletrônico, imediatamente, ou seja, em até 24
(vinte e quatro) horas, após a Declaraçáo da VENCEDORA da fase competitiva do Pregão. O

encaminhamento das razões será exclusivamente por endereço elekônico, sendo facultado o
envio do original, observado o pÍazo de 3 (três) dias. Ficando as demais LICITANTES
cientificadas para que neste mesmo prazo, querendo, apresentem contrarrazÕes.

'12.6.'l - A falta de manifestaçáo, imediata e motivada, importará à preclusáo do direito de
recurso.

y2 12.6.2 - Não será concedido pÍazo pa'a recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela PROPONENTE.

í2.8.3 - Os recursos contra decisÕes do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado à
Empresa que apresentar a proposta ou lance de menor preço.

12.10 - Se a ARREMATANTE, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no edital, bem como no
Item 21.0. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação das
PROPONENTES, observada a ordem de classificação, até a apuraçáo de uma que atenda ao
Edital, sendo a respectiva PROPONENTE convocada para negociar reduçáo do preço
ofertado.

í3 EXrcÊNCtAS PARA HAB|LITAÇÃO

\-/ 13.1 - Habilitâção Jurídica:

13.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açÕes, acompanhado de
documentos de eleiçáo dos seus administradores;

'13.2 - Regularidade Fiscal:

ÀY. Àugusto
CEP 19.007-670 Aracaju - Serglpe - e-mdt: unuô@nc4use.goy-bt
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13.2.1 - lnscriçáo no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à
sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obleto deste
edital;

13.2.2 - Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,
abrangendo as ContribuiçÕes Previdenciárias e às de Terceiros (INSS);

13.2.3 - Certidão de Rêgularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal -
CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

13.2.4 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a

Secretaria da Fazenda ou de Finanças (ICMS), reÍerente ao Estado da Federação a que se
refere a emissáo da respectiva Nota Fiscal, bem como da Fazenda Municipal;

13.2.5 - A LICITANTE que optar pelo seu domicílio, deverá apresentar toda documentaçáo
\* exigida nos subitens acima do mesmo domicílio. Se escolher a sua sede, deverá apresentar

todos os documentos acima exigidos referentes à sua sede.

13.3 - Regularidade Trabalhista:

'13.3.1 - Certidáo Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Trabalhistas (CNDT)
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos
termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no5.452, de 10 de maio de í943, em conformidade com a Lei no 12.44O, de 0710712011;

13.4 - QUALTFICAÇÃO ECONÔM|CA.FINANCE|RA:

13.4.1 - BALANçO PATR|iTON|AL E DEÍúONSTRAçÕES CONTÁBE|S do úttimo exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a situaçáo financeira
desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado por Índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (meses) da data de
apresentação da proposta.

13.4.2 - O Balanço Patrimonial (BP) deverá ser obrigatoriamente firmado pelo Dirigente/Sócio
qualificado para tanto e Contador habilitado no CRC. O licitante deve apresentar o BP com os
Termos de Abertura e de Encerramento extraÍdos do Livro Diário, em fotocópias autenticadas.
O Livro Diário deve estar registrado na Junta Comercial.

í3.5 - Qualificação Técnica:

13.6 - A LICITANTE deverá apresentar DECLARAÇÃO DE REGULARTDADE QUANTO AO
TRABALHO DO MENOR, conforme modelo do ANEXO tlt, deste Editat;

Av. Augusío Franco, 33.40 - BelÍo Ponto Novo - CNPJ.13.118.215/M1-N - Tel. (79) 3179-1 n/ Fax 3lrrú tE
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13.7 - DECLARAÇÃO formal de que leu, tomou conhecimento e aceita todas as normas e
exigências contidâs neste Edital e seus anexos, conforme modelo do ANEXO l, deste Edital.

13.8 - Registro ou inscrição da Empresa Licitante (por motivo de sua atividade, grifo nosso) e
do(s) Responsável (is) Técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREÂ, da região a que estiverem vinculados, conforme exigido no Art. 59 da Lei
Federal no. 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

13.8.1 - No caso da Empresa Licitante ou o Responsável Técnico não serem registrados ou
inscritos no CREA do Estado de Sergipe, deverão ser providenciados os respectivos vistos
desses órgãos regionais, por ocasiáo da assinatura do Contrato.

13.8.2 - Para comprovação da capacidade técnica deverão ser apresentados atestados com
as quantidades mínimas abaixo descritas:

13.9 - A LICITANTE deverá indicar formalmente, o nome, email e CPF da pessoa que
assinará o Contrato, bem como a conta bancária em que os pagamentos deveráo ser
efetuados.

13.10 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente na data da sessão
pública de disputa de preços, mesmo que a LlclrANTE venha a ser convocada em data
posterior, sendo considerado o consignado em cada Certidão. No caso de náo consignação
do prazo de sua validade, este será de g0 (noventa) dias.

13.í 1- o Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da LlclrANTE, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando- lhe
ptazo pa'a atendimento.

\-/ 1 3.12 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da
LICITANTE, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para
complementaçáo da documentaÉo exigida para a habilitaÉo.

'Í3.13 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da LICITANTE, com o número
do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa LICITANTE. Não
se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

13.14 - A LICITANTE que apresentar documentação em desacordo com o solicitado no ltem
13.0 e seus subitens 13.1 ao 13.7, será INABILITADA.

Av. Augusto Franco, 334) - Eeiúo Ponto Novo - CN2J,
CEP 1C-097-670 Arecalu - Se,gipê

13.118.215/Un1-60 - fol. (79) i179-16N)/ Fax 3179-16$
- e-mall : am url@racalu,sdgov.br

,| URBANIZAÇÃo oU REURBANI OE 5.000.00
2 PAVIMENTAÇÃo EM BLoco DE coNcRETo INTERTRAVADo 6.000,00
3 ALMBRADO EM ESTRI.JTURA DE AÇO GALVANIZAOO 3.000,00
4 PASSEIO EM CONCRETO SIMPLES 1.400,00



EMUPB i ARACAJU

14 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 - Não sendo interposto recurso, o pregoeiro fará a adjudicação à LICITANTE
VENCEDORA, após o que encaminhara à autoridade competente para homologação da
licitaçáo.

14.2 - Havendo recurso, após deliberaçáo sobre o mesmo, a autoridade competente fará a
adjudicaçáo do objeto, homologando em favor da LICITANTE VENCEDORA.

14.3 - Se a adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo
assinar, aceitar ou retirar o contrato, estará sujeito às penalidades previstas no edital, bem

como no ltem 21.0. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a

habilitação das PROPONENTES, observada a ordem de classificaçáo, até a apuraçáo de
uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva PROPONENTE convocada para negociar
reduçáo do preço ofertado, e se for o caso, assinar o termo do contrato.

í5 CONTRATAçÃO

15.1 - O compromisso será efetivado através da emissão do CONTRATO ou da ORDEM DE
SERVIÇO, nas aquisiçôes advindas do presente processo licitatório, da seguinte forma:

15.2 - A LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinatura do Contrato decorrente
do presentê Pregão, momento em que deverá apresentar Certidáo Conjunta Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, abrangendo as
Contribuiçóes Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), o CRF (FGTS) e, a Certidão Negativa
de Tributos Estaduais (ICMS) no prazo de validade, sob pena de decair o seu direito à
contratação.

15.2.1 - A licitante será convocada para que no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
convocação, proceda a assinatura e retirada do contrato e da(s) ordem(ns) de serviço,
vinculada(s) ao mesmo, conforme previsto, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuÍzo das sançôes previstas neste Edital, salvo motivo justificado aceito pela EMURB.

15.3 - Qualquer entendimento relevante entre a CONTRATANTE e a LICITANTEv VENCEOORA será formalizado por escrito e também integrará o Contrato.

í5.4 -O contrato poderá ser rescindindo a qualquer tempo, na ocorrência de quaisquer das
hipóteses previstas na Lei '13.303/2016

16 OBRTGAÇÔESDACONTRATADA

'16. 1 - Além dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/2016, da Lei no
'10.520102 e do Regulamento lnterno de Licitaçôes da EMURB, compete à CONTRATADA:

Av. Àuguslo Fânco, 334) - Balrro Ponto Novo
CEP 19.097-870 Ancdu -
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16.1.1 Cumprir todas as obrigaÇões constantes no Edital, seus anexos e suaproposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçáo do objeto.

16.1.2 Efetuar a entrega do objeto/executar os serviços em perfeitas condiçÕes, conforme
especificaçÕes, prazo elocal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

16.1.3 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

í6.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigo 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

'16.'1.5 Substituir, reparaÍ ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nestê Têrmo de
Referência, o obieto com avarias ou dêfeitos;

í6.1.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

16.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçõesassumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;

16.1.8 lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

'16.í.8.í No caeo de contratação cujo prazo seja superior a '180 (cento e oitênta dias), a
CONTRATADA deverá comprovar à CONTRATANTE que possui programa de
Compliance ou a contratação de um Chief Compllance Oficcer ou profissional
equivalente para desenvolver e instalar o referido programa, no prazo de 30 (trinta) dias
apó6 a assinatuÍa do contÍato, sob pena de rescisão do mêsmo.

16.1.9 Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer
\-/ prejuízospessoais ou materiais causadas a EMURB, ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

16.'1.10 Poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
no limite máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de
acordo com os parágrafos 1o e 20 do artigo 8í da lei 13.303/20í6.

17 OBRIGAçÔES DA EMURB
17.1 - Além dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/2016, da Lei no

10.520102 e do Regulamento lnterno de Licitaçôes da EMURB, são obrigações da
CONTRATANTE:
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17.'1.1 Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos;

17 .1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidosprovisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

17.1.3 Comunicar à Contratada, por

irregularidadesverificadas no objeto fornecido,
corrigido;

escrito, sobre
para que seja

imperÍeiçÕes, falhas
substituído, reparado

ou

ou

17.1 .4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através

decom issáo/servidor especialmente designado;

17 .'l .5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Edital e no Contrato;

í 7.1 .6 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessária.

\r 17.2 - A AdminiskaÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

í8 REAJUSTE

18.1 Com fulcro na Lei '10.'192 de 1ttl02l2001, o valor contratual somente sofrerá reajuste
de preços após completar a periodicidade mínima de 0't (um) ano, contados da data da
apresentação da proposta.

18.2 Na hipótese da Proposta de Preços contratada ultrapassar a periodicidade de í 2
(doze) meses o seu preço será reajustado pelo IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, publicado pela revista Conjuntura Econômica da FGV.

19 PAGAMENTO

\-/ '19.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da EMURB, em até 30 (trinta) dias, após
apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente da EMURB,
através de depósito em Conta Bancária a ser prévia e expressamente informada pela
CONTRATADA, considerando como prova de pagamento e de plena quitação desta;

í9.2 - O pagamento será efetuado, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e apresentação da
Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de regularidade para
com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo

Av. Augusto Fraoco, 334) - Baiio Ponto Novo - CNPJ. 13.11E.215/(m1-N - Íd. Og) 3lf*1w I Fax 31?ç16tto
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3o, Prova de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Certidáo Negativa de Débito
Trabalhista - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei 12.440111 de 07107120'11,

19.3 - Quando houver eno, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o

documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de
Correçáo, não devendo ser computado, esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer
reajuste ou atualização do valor contratado;

19.4 - A EMURB náo se respons abilizará por pagamento em atraso, decorrente de dados
bancários fornecidos incorretamente;

19.5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigaçóes
advindas da execução do Contrato, nem implicará em aceitação do fornecimento em
desacordo com o previsto no Edital, seus anexos e proposta de preços;

19.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

\/ 20 SUSTAçÃO DE PAGAÍUIENTO

20.1 - Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos:

20.1.1 - lrregularidade, avaria ou defeito nos produtos/serviços executados ou fornecido fora
dos padróes exigidos, de responsabilidade da CONTRATADA;

20.1.2 - Não cumprimento dos prazos, em desobediência às condiçôes estabelecidas no
Contrato;

20.1.3 - Deixar de apresentar os documentos exigidos no item anterior;

2O.'l .4 - Erro ou vício das faturas;

20.1 .5 - Apresentaçào de fatura com CNPJ diferente do constante no processo licitatório e no
contrato.

20.2 - Na ocorrência da hipótese prevista no subitem 20.1.4 acima mencionado, as faturas
seráo devolvidas para respectiva correçáo, contando-se o prazo de seu vencimento a partir da
data da sua reapresentaçáo.

21 SANçÔESADM|NISTRAT|VAS

2'1.1 - A CONTRATADA pelo inadimplemento de suas obrigaçóes, garantida a prévia defesa
da CONTRATADA no prazo de 10 (dias) dias úteis, ficará sujeita as seguintes sançÕes
previstas na Lei '13.303/2016:

21.1.1 - Advertência;

CEP 19.an7-070 Ancalu - Sergipc - e-mail: ernutbqrancaju.ss.gov.br
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21.1 .2 - Multa moratória;

21.1.3 - Multa compensatória;

21.1 .4 - Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
EMURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

21 .1 .5 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21 .2 - As sanções constantes no subitem 21 . l poderão ser aplicadas de forma cumulativa.

21.3 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminishação Pública Estadual, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio de defesa, o fornecedor que:

21.3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitaçáo;

21 .3.2 - Não mantiver proposta, injustificâdamente;

21 .3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

21.3.4 - Fizer declaração falsa;

21 .3.5 - Cometer fraude fiscal;

21 .3.6 - Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.

21.4 - As multas estiabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e seráo
compensadas pela EMURB com as importâncias em dinheiro, relativas às prestações a que
corresponderem, ou da garantia do contrato, quando for o caso, cobradas judicialmente.

21.5 - A aplicação de sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma junto ao
cadastro de fornecedores e no sistema de gerenciamento de contatos da EMURB,
independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada ao não.

21.6 - A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos

\-/ I - Em decorrência da interposiçáo de recursos meramente procrastinatórios, poderá
seraplicada multa correspondente 5% do valor máximo estabelecido para a licitaçáo em
questão.
ll - Em decorrência da não regularizaçáo da documentação de habilitaçâo, nos termos
do artigo 43, § 1'da Lei Complementar n" 12312006, a vista do subitem 13.2.6, poderá ser
aplicada multa correspondente 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a
licitação em questão.
lll - Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido por este edital, poderá ser aplicada multa correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questâo.

Av. Augusao Frao@,334) - Baino Ponto Novo - CNPJ.13.118.21 m1-00- Tet- (79) 3179-1Xn / Fax 3179-10,/c8
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lV - No caso de atraso na entrêga da garantia contratual, quando exigida, o instrumento
convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa
correspondente 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;
V - No caso de inexecuÉo parcial, incidirá multa na Êzão de 1Oo/o (dez por cento) sobre
ovalor da parcela náo executada;
Vl - No caso de inexecução total, incidirá multa na razáo de 20% (vinte por cento)sobre
osaldo remanescente do contrato;
Vll - nos demais casos de atraso, incidirá multa na Gzão de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor da parcela em atraso.

21.7 - Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a EMURB descontará
areferida importância de eventuais créditos a vencer da empresa CONTRATADA. Na
ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da multa, a EMURB executará
a garantia quando exigida, e quando for o caso, será cobrada judicialmente.

2'1.8 - A EMURB poderá quando do não pagamento da multa pela CONTRATADA, aplicar a
sanção de suspensão do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a
EMURB, por até 02 (dois) anos;

21.9 - Cabe a sançáo de suspensáo em razáo de ação ou omissão capaz de causar, ou
que tenha causado dano à EMURB, suas instalaçÕes, pessoas, imagem, meio ambiente ou a
terceiros.

22 DTSPOSTçÕES FtNAtS

22.1 - A presente licitaçáo não importa necessariamente em contrataçáo, podendo a EMURB
revogá-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse público, derivado de Íato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes
da licitação.

22.2 - As PROPONENTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a EMURB não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.3 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expedientes na EMURB.

22.4 - Ap6s apresentaçáo da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçâo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

i34t - Balro Ponto tlow - CNPJ. 13.118.215fim1-60 - Íd. Og) 3179-16(n / Fax 3ttS160gAv. Augusto Ft tco,
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22.6 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não impoÍtará no
afastamento do PROPONENTE, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a
exata compreensáo da sua proposta.

22.7 - As normas que disciplinam este Procedimento licitatório serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre as PROPONENTES, desde que não comprometam o
interesse da Adminiskação, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

22.8 - As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as
PROPONENTES por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicaçáo no Diário Oficial do Estado.

22.9 - A participação das PROPONENTES nesta licitaçáo implica a aceitação de todos os
termos deste edital.

22.10 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para dia ê horário definidos pelo pregoeiro, comunicando

v, devidamente aos LICITANTES do procêdimento licitatório.

22.11- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e
comerciais resultantes da execuçáo do Contrato;

a) A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nesta
CúUSULA, no que lhe couber, não transfere à EMURB a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

22.12 - A CONTRATADA deverá cumprir, além do estabelecido pelo Ministério do Trabalho e
pela Consolidação das Leis do Trabalho, as regulamentaçÕes e instruçÕes do TERMO DE
REFERÊNCIA estabelecidas por esta Empresa;

22.13 - As PROPONENTES obrigam-se a elaborar suas propostas, em estrita obediência as
especificaçôes descritas no TERMO DE REFERÊNCh, elemento integrante do
PROCEDIMENTO LICITATORIO No Oí.04412025, independentemente de sua transcrição no
bojo deste Edital ou do Contrato.

22.14 - Os empregados da CONTRATADA não manterão nenhum vínculo empregatício com
a EMURB, e nenhuma subordinação aos gestores EMURB.

22.15 - Não será permitido à CONTRATADA, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar
ou transferir a execução dos serviços objeto do Contrato.

22.16 - - Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, com
exclusão de qualquer outro, par mais privilegiado que possa ser, como o competente para
dirimir quaisqueÍ questóes oriundos do presente instrumento.

ugus,o F,",nco, SUlt - BalÍo Ponto Nol,o - CNPJ- 13.110.2151Xrú40 - Tel. Og) SlZgrON / Fax 317r1«nAv, A
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22.17 - Constitui parte integrante deste edital: Anexo l- DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E

CoNHECIMENTO; Anexo ll - DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO; Anexo !!l -;-
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR; ANEXO IV -
ATA DE REGISTRO DE PREÇO; Anexo V - MINUTA DO CONTRATO; Anexo Vl -
MEMORIAL DESCRITIVO; Anêxo VII - TERMO DE REFERÊNClA.

Aracaj u/SE, 31 de outubro de2025

ROBERTO C SANTOS
PRE MURB

Av. Augusto FâncÃ, 3?$ . tulrro Pon,o ,tovo - CNPJ. 13.11t-24 noíN - Ter. Og) 3119-16(n / Fax 31791cÚ8
CEP 19.$f-670 ÀÍacaiu - SêÍglpê . emait: qnuft@ncaju.se.goy,br
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ANEXO I

PROCED|IT|ENTO LtC|TATÓRIO 01.O4p,t2025

DECLARAÇÃO DE ACETTAÇÃO E CONHECIiTENTO

Prezados Senhores

Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V.S6., nossa Proposta relativa
ao PROCEDIMENTO LICITATÓR|O No 01.O1p,I2O25 em epÍgrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparaçáo da mesma.

Em tempo, manifestamos nossa expressa aceitação das condições do referido
PROCEDIMENTO LICITATÓR|O e com a emissão de Notas Fiscais e Fatura diretamente à
EMURB.

A validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar desta data, de acordo com as
disposições do item 9, subitem 9.'l .9 deste Edital.

Atenciosamente,

Responsável pela Empresa

#
r@Á

Àv. A
CEP 19.007-670 Àracqu - Serglpe - e-mait: omurb@aracqu.so.gov.bÍ
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ANEXO II

PROCEOTÍúENTO LICITATÓR\O 01.04H,t2025

DECLARAçÃO OE INEXISTÊNCIA OE FATO lirPEDlrlvo

Em atendimento à determinaçáo do Edital, item 10.1, declaramos, sob as penalidades

cabíVeis,queinexistequalquerfatoimpeditivodahabilitaçãodenossaempresapara
apresentar proposta na licitação em referência.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito'

V Local e data

carimbo, nome e assinatura do representante legal carteira de ldentidade (N' e órgáo

expedidor) Endereço:

CEP:

Av, Augusto Franco,
CEP 49.(N7-670 Ancaiu - setgipe - €.mait: dnu|b€Da|ac4u.sa.gov'br

79-1608i31O - Bainp Ponto Novo - àNPJ. 13.118.21510001-fi - le,. Og) 3179-t6OO / Fax 31
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ANEXO ilt
PROCEDIÍUIENTO LICITATÓR\O 01,O{HI/2O25

DECLARAçÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR

i.r"r,t"." ôrlpJ,ffi.J ú; ........ .

(OUALIFICAR A EMPRESA),
.., por intermédio de seu representante

legal o Sr. .. ., portador da Carteira de ldentidade no

e do CNPF no .................... DECLARA, para fins do disposto no

inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçáo Federal/88, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de í999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESPONDER:

Emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?

srM( ) ou NÁo ( ).

Av. AugusÍo Frenco, 3,,0 - Baitu Ponto Novo - CNPJ. 13.118.u5/W1-ú - Ter. Og) 3179-16lxt / Fax 3179-1&n
CEP 19,097-ô70 A,acalu - Saqipe - emalt: emuÍb@ancalu.se,gov,br
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ANEXO IV
PROCEDImENTO LlClrATÓRtO 01.04H,12025

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.o 0XX/2025

PROCESSO'.T 17.29912025

A EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - eUUnB, órgão da

Adminiskação lndireta, inscrita no CNPJ/MF sob o n. o '13.118.24510001-60, com sede a Av.

Augusto Franco, no 3.340, bairro Ponto Novo, nesta capital, doravante denominada

69NTRATANTE, representada neste ato pelo Presidente ANTONIO SERGIO ROSENDO

GUIMARAES, brasileiro, casado, Empresário, pelo Diretor Administrativo e Financeiro

HAROLDO JOSE DA SILVA QUINTINO, brasileiro, casado, Administrador e pelo Diretor

Diretor de Obras Públicas WALTER CASTRO DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, solteiro,

Engenheiro Civil, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de PROCEDIMENTO LICITATÓRIo, na Íorma eletrônica com

\-/ Registro de preços, publicado no Diário Oficial do município no dia 011O712025, com ceÉame

aberto em xxlY,xl2o2', às 10h00mln, e a respectiva homologaÉo, resolve registrar os

preços da firma _, inscrita no CNPJ sob o no _-- e lnscrição Estiadual no

-, 

com endereço hâ 

-, 

N.o-, BairÍo: 

-, 
-, 

CEP:- ,doravante

denominada CoNTRATADA, representada neste ato por _, brasileiro, maior,

portador do CNPF/MF no _ e da cl no _----, residente e domiciliado em

nas quantidades estimadas anuais , de acordo com a classificaçáo por ela

alcançada por lote , atendendo as condiçÕes previstas no lnstÍumento Convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços Este procedimento licitatório obedeceu

integralmente , à lei no Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

I - CúUSULA PRIMEIRA: OBJETO

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREçOS No 0XX/2025, para ATA DE

REGISTRO DE PREçOS para Urbanização ê Reurbanização de divercas praças no

município de Aracaiu/SE, confoÍme especificaçõês técnices detalhadas constantes
neste para Empresa iltunicipal de obras e urbanização - EMURB, do PROCEDIMENTO

L|GITATORIO O'1.O{^4}12O25, devendo ser observadas a especificaçÕes exigidas e, ainda, o

disposto nos Anexos que sáo partes integrantes e complementares do lnstrumento

Convocatório, de acordo com as especiÍicaçÕes do Edital e seus anexos, que passam a Íazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pela

licitante classificada em primeiro lugar no lote, conforme consta nos autos, para atender as

demandas do MunicÍpio de Aracaju.

parágrafo único - Este instrumento náo obriga a EMPRESA ÍúUNICIPAL DE OBRAS E

URBÃNZAçÃO - EMURB, a firmar contrataçóes nas quantidades estimadas, podendo

Augusío FÍanco, 334) - BatÍo Ponto Novo - CNPJ. 13.118.U5/0001-00 - fel. (79) 3179-16(n / Fex 317ç1406Av,
CEP 19.097-610 Aâc4u - Serglpe - ê.malt: eú u rt&Dncaj u. se. gov. b r
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ocorrer licitações específicas para a aquisição do objeto, obedecida à legislação pertinente,
sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de SERVIÇO, em igualdade de
condiçÕes.

II - CúUSULA SEG UNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
2.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12
(doze) mêses, contados da data de sua publicaçáo no Diário Oficial do MunicÍpio de Aracaju.

ilr - cúusu TERCEIRA: DA GERÊNCÁ DA PRESENTE ATA OE REG ISTRO DE

PRECOS

3.í O gerenciamento deste instrumento caberá à EiTPRESA IUIUNICIPAL DE OBRAS E

URBANIZAçÃO - EillURB, no seu aspecto operacional e legal.

V. CLÁUSULA QUARTA: DO PRECOS. ESPECIF ICACÔES E OUANTITATIVOS

4.1 Os preços registrados, a especiÍicaÉo do objeto, a empresa fomecedora e os
\z representantes legais encontram-se elencados na presente Ata (§ 1.o da Cláusula Primeira) e

documento 1 , parte integrante desta.

V. CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZ ATENDIÍTIENTO

5.'1 Os serviços deverão ser executados nas especificaçÕes contidas no instrumento
convocatório, em conformidade com a solicitação da EMURB, no prazo de até 30 (trinta)
consecutivos, contados a partir da emissão da Ordem de Fomecimento.

u - CúUSULA SEXTA: DAS CONDICÓES DE FORNECIilIENTO

6.í A empresa detentora do preço regiskado poderá ser convidada a firmar contrataçÕes
de fornecimento, observadas as condiçÕes Íixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação
pertinente.

Parágrafo Primeiro - As contrataçÕes do fornecimento registrado neste instrumento serão
efetuadas através de CONTRATO, emitido pelo órgão participante, contendo: n.o da ata,

\-., nome da empresa, obieto, especificação, obrigaçÕes da Contratada, endereço e data da
entrega;

Parágrafo Segundo - O CONTRATO DE FORNECIMENTO será encaminhado ao detentor
da Ata, que deverá assiná-la e devolvê-la ao órgão solicitante no prazo de 3 (três) dias
consecutivos, a contarda data do seu recebimento;

Parágrafo TeÍceiro - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar- se a
assinar o Contrato de FORNECIMENTO poderão ser convocados os demais fornecedores
classificados na licitaçáo.

Av. Augusto Franco, 334t - BaiÍo Ponto Novo - CNPJ- 13-118.2151úN1-GO - Ter. (79) 3179.161Xt / Fax 317U1600
CEP 19.(N7-670 A,acíu - Setglpe - e-mait: emurb@aracaluse,gov,br
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ur - cúusuLA sÉflilA: DAs o IGACóES DO OETENTOR DA ATA

7.1 São obrigaçôes do detentor do preço regishado, além das demais prevista nesta Ata e
nos Anexos que integram e complementam o Edital relativo ao Procêdimento LicitatóÍio no

01.04t2025:

| - Executar os serviços nos padrões estabelecidos pela EIUIURB desde que formalizada a
contrataÉo, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte

deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

ll - Não será aceito o serviço/fornecimento que estiver em desacordo com as especificações
constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o
preteÍo de perfeito funcionamento e conclusáo do objeto contratado;
lll - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela EilIURB cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;

lV - DispoÊse a toda e qualquer fiscalizaçáo da EMURB, no to€nte a apresentaÉo dos
veículos, conÍorme contrato, assim como ao cumprimento das obrigaçÔes previstas nesta Ata;

V - Prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza, observado o
CONTRATO FORNECIMENTO;

Vl - A falta no cumprimento do contrato, má execução ou inexecução do mesmo, sujeitará a
CONTRATADA às penalidades da Lei.

vll - Possibilitar à EIIIPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EÍUURB efetuar
vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as condiçÕes para o atendimento do
objeto registrado;

Vlll - Comunicar imediatamente à EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÁO -
ETUURB qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados
necessários para o recebimento de correspondência;

lX - Respeitar e fazer cumprir a legislaçáo de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas reguladoras e pertinentes;

X - Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestaÉo do fornecimento a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da
que será exercida pela EMURB;

Xl - lndenizar terceiros e/ou a EilIPRESA iIUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO -
EÍulURB mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer
danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas,

Av- Augus.p Fãnco,334) - Eal,ío Ponao Novo - CNPJ.13.118.U9Xn1-60 - fa,. (79) 3179-1 n/ Fax 3179160,
CEP 19-0E7-670 Aâc4u - Sergipe - ê-mait: oínuÍb@aac4u.se.gov.br
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com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposiçÕes legais
vigentes;

Xll - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes,

devidamente identiÍicado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada,
no qual constará, no mÍnimo, sua razão social e o nome completo do empregado;

Xlll - Após contrataçáo, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicialmente contratado, servindo como base de cálculo para as alteraçÕes os preços unitários
constantes na proposta vencedora;

XIV - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificaçáo

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei,

que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

XVlll - Solicitar à EMURB, em tempo hábil, quaisquer informaçóes ou esclarecimentos que

julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual;

XIX - É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no

contrato de Serviço, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da

ETIURB

ult - cúUSULA OIT DAS RESPON ILIDADES DO DETENTOR DO PRECO

REGISTRADO

8.1 São responsabilidades do Detentor do Preço Registrado:

| - Todo e_ qualquer dano que causar à EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANIZAçÃO - EITURB ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçáo

ou acompanhamento da EÍtttPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçAO - EMURB;

ll - Qualquer tipo de autuaçâo ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos
que envolvam_eventuais decisóes judiciais, eximindo a EiTIPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANIZAçÃO - EÍulURB de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

lll -Por quaisquer multas, indenizaçÕes ou despesas impostas à ConÚatada pela autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do contrato, desde que devidas e pagas-, as quais seráo reembolsadas à

EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - elruRe que ficará, de pleno

direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço

registrado, o valor correspondente;

Av- Augusao FÍ",nco, 3310 - Baino Ponto Novo - CNPJ. 1
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Parágrafo Únlco - A ausência ou omissão da fiscalizaçáo da EMPRESA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB nâo eximiTá a DETENTORA DO PREÇO
REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata.

IX. CLÁUSULA NONA: OBRIGACÔES DA EMURB
9.1 A EMPRESA ÍUIUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EÍulURB ou órgáos
participantes obriga-se a

| - indicar os locais e horários em que deverão seÍ executado o objeto;
ll - permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local dos serviços desde que

observadas as normas de segurança;
lll - efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas nesta Ata e no Edital;
lV - notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.

- CLÁUSULA P ATUIE

í0.'Í A EMPRESA ÍrrlUNlClPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EtÚUng ou órgáos
participantes efetuarão o pagamento à Contratada, através de crédito em conta corrente

V mantida pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da

apresentaçáo da nota Íiscal/fatura discriminativa, acompanhada do correspondente Contrato
Fornecimento, com o respectivo atesto da unidade responsável pelo recebimento, de que o
fornecimento foi realizado a contento.

Parágrafo Primeiro - Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura,
estal seráo devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com aS informaçÕes
que motivaram sua rejeição, contando-se o pÂzo para o pagamento da data da sua

reapresentação;

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e

apresentaçâo da Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

regularidade para com o INSS (CND), na Íorma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade do FGTS, emitido pela cEF, Certidão

Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei

v'12.44011 1 de 07 107 1201 1:

Parágrafo Tercelro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidaçáo de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;

X] . CLÁUSULA DÉCIIIIA PRIilIEIRA: DO REAJUSTAIIENTO DE PRECO

APACAJU

Av. Augusto F,E/nco, 3UO - BalÍo Ponto Novo - CNPJ. 13.118.215/Un1'C0 - T€,. (79) 3179-1600/ Fax 3179-161D

11.1 Os preços registrados manter-se-áo inalterados pelo perÍodo de vigência da presente

Ata, admitida a revisão no caso de desequilibrio da equaçáo econômico-financeira inicial
deste lnstrumento.
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Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarâo os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diÍerença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro;

Parágrafo Segundo - Caso o preço regiskado seja superior a média dos preços de mercado,
a EÍTTPRESA úUtttCtpat DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB solicitará ao detentor do
regisko, mediante correspondência, reduçáo do preço registrado, de forma a adequá-lo à
definição do parágrafo primeiro;

Parágrafo Terceiro - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a EiIPRESA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO - EMURB convocará as demais empresas com
preços registradOs para o lote, se fOr o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitados as condiçÕes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classiÍicado,
para a redução do preço, hipótese em que poderão ocorrer as alteraçÕes na ordem de

classificação das empresas com preço regiskado,
PaÍágrafo Quarto - serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços

registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela EIIPRESA
ÍÚUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçAO - EMURB.

xlt-c USULA DÉCIÍUIA SEGI,JNDA: DO CELAIIENTO DO PRECO REGIsTRÂDO

NA ATA DE REGISTRO OE PRECOS

12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas

seguintes situaçÕes:

r- Pera EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - emUne:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

Preços;
b) quando o fornecedor náo assinar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido;

c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do Contrato de
Fornecimento/Serviço decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos
incisos de I a Xll e XVll, do art. 78, da Lei no 8.666/1993;

d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato de Fornecimento
decorrente deste Registro;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

f por razâo de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela EMPRESA
rúuNtctPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - eMURe.

ll - Pelo Fornecedor:
e) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;

Ay. Augusto Fance, 3910 - Balno Ponto Novo - CNPJ. 13.118.U9N01.60 - Td. Í» 3179.161n /
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Parágrafo Primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o detentor do regisko
em ata será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao
processo adminiskativo da presente Ata;

Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do mesmo,
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação;

Parágralo Terceiro - A solicitaçâo do detentor para cancelamento dos preÇos regiskados
poderá não ser aceita, facultando-se a este, nesse caso, a aplicação das penalidades
previstas na Ata;

PaÉgrafo Quarto - Havendo o cancelamento do preço regiskado cessaÍáo todas as
atividades do detentor relativas ao fornecimento do lote;

Parágrafo Quinto - Caso a EiTPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANTZAçÃO -
E]úURB não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das Íaturas até que o fornecedor cumpra
v integralmente a condiçáo contratual exigida.

xilr - cúusuLA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INCIDÊNC rAs FtscAts

13.í Sáo obrigações do contratado: I

- Os tributos, emolumentos, contribuiçóes fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam

devidos em decorrência direta ou indireta do presentê contrato serão de responsabilidade do

GONTRATADO;

ll - O CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentaÉo de sua proposta, os
tributos, emolumentos, contribuiçÕes fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as
despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicaçÕes
devidas a erros nessa avaliaçáo, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos
determinados pela autoridade competente.

XlV - CLÁUSULA Écrml oulnrA: DAS sANcôEs ADMINISTRATIVAS

14.1 Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, a Conkatante poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sançóes, garantida a
prévia defesa:
XIV. CLAUSULA D

14.1 Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, a Contratante poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sançóes, garantida a
prévia defesa:

| - Advertência;

Éc IÍUIA OUARTA: DAS SANCÓES ]ÚINISTRATIVAS

CEP $.097-670 AtE,cíu - Serglpe - emdl: emuÍb@racaiu.se.gov.bt
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ll - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço náo realizado, ou sobre a etapa do cronograma fÍsico de obras
não cumprido;

b) '10 o/o (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;

lll - impedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio de Aracaju pelo prazo de até 5
(cinco) anos;

lV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
ênquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitaçáo.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada Será descontado do valor da garantia
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administraçáo ou cobrado judicialmente, sendo
corrigida monetariamente, de conformidade com a variaçáo do IPCA, a partir do termo inicial,

até a data do efetivo recolhimento.

Parágrafo Segundo - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será

realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigaçáo.

Parágrafo Terceiro - Quando a Contratada motivar rescisáo contratual, será responsável

pelas perdas e danos decorrentes pa'a a EÍÚPRESA ltlUNlClPAL DE OBRAS E

URBANIZAçÃO - Ei'URB

Parágrafo QuaÉo - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 5 (cinco)

dias corridos, contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por

esta EMPRESA ÍulUNlclPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - eilUna, decairá do direito de

vencedora, sujeitando-se, ainda, à imposição das sançÕes elencadas nos incisos I a lV desta

cláusula.

XV. CúUSULA DÉcrua eunte: DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, serão utilizados recursos abaixo

r' Unidade orçamentária: 2730'l
/ Projeto atividade: 15.45í.0208.1054
r' Elemento de despesa: '14905í.00r' Subelemento de despesa: 449051.03
r' Fontê de recurso: 17490000

xv -cúusuLA DÉCrÍutA SEXTA: DAS DISPOSICÔeS HlnS

16.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçÕes:

AlJ. Augusío Franco, iyo- Bat o Ponto tlovo - CNPJ.13j18.Uydnl-oo- Íd. (79) 3179'1?'ü / Fax
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l- Todas as alterações que se Íizerem necessárias seráo registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Regisúo de Preços;
ll - lntegram esta Ata o Edltal de Procedimento licitatório n" 01,044,12025 e seus anexos e
as propostas da empresa classificada.;
lll - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira,
sem prévia _e expressa autorizaçáo da EÍITPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANIZAçAO - EÍUIURB.

XvlI - CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

17.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste
edital será o da Comarca de Aracaju/SE.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais.

Aracaju, XX de )«XX de 2025

ANTONIO SERGIO ROSENDO GUIMARAES
Presidente da EMURB

HAROLDO JOSE DA SILVA QUINTINO
Diretor Administrativo e Financeiro

WALTER CASTRO DOS SANTOS JUNIOR
Diretor de Obras Públicas

Contratada

Av. Augusto Franco, 334) - BalÍÍo Ponto Novo - CNPJ. 13.118.215/UN1-fi - fer. Og) 3179-1W) / Fax 31791
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ANEXO IV
PROCEDIÍI'ENTO LICITATÓRIO 01.0/Ht12025

ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS No 0XX/2025
DOCUÍI||ENTO 1

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 0xx/2025, celebrada entre

a EMPRESA ÍúUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB e a empresa cujos
preços estáo a seguir registrados por item, em face da reatizaÉo do Procedimento
Licítatórto O,I.OI4IZO2S, cujo objeto é ATA DE REGISTRO DE PREçOS para Urbanização
e Reurbanização dê diversas pÍaçes no município de AÍacaiursE, conforme
especificações técnicas detalhadas constantes neste para Empresa tuniclpal de Obras
e UÍbanização - EÍúURB .

EMPRESA:
GNPJ:
rNscRlçÃo ESTADUAL:
ENDEREÇO:\: TEUFAX:
E-MAIL:
GEP:
REPRESENTANTE:

VALOR TOTAL DA ATA: R$

Aracaju, XX de XXXX de 2025

ANTONIO SERGIO ROSENDO GUIMARÃES
Presidente da EMURB

HAROLDO JOSE DA SILVA QU]NTNO
Diretor Administrativo e Financeiro

WALTER CASTRO DOS SANTOS JUNIOR
Diretor de Obras Públicas

Beneficiário

Av. Augusao Franco, 3310 - galrro PoDto Novo - CNPJ. I
CEP 19.097-670 Aracaiu - SorgtPe -

3.118.215/ON1-CO - fel. 09) i179-16aD / Fax 317ç1600
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ANEXO V
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 01.04412025

TUINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE SERVIçO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EÍI'PRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO -
EilIURB E A FIR]ÚA

Pelo presente instrumento de Contrato de Serviço, de um lado a Empresa Municipal de

Obras e Urbanização . EMURB, órgáo da Administração lndireta, inscrita no CNPJ/MF sob o

n. o 13,118.2451000í -60, com Sede a Av. Augusto Franco, no 3.340, bairro Ponto Novo, nesta

Capital, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Presidente

ANTONIO SERGIO ROSENDO GUIMARAES, brasileiro, casado, Empresário, pelo Diretor

Administrativo e Financeiro HAROLDO JOSE DA SILVA QUINTINO, brasileiro, casado,
v Administrador e peto Diretor de Obras Públicas WALTER CASTRO DOS SANTOS JÚNIOR,

brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, todos residentes e domiciliados nesta Capital, e a firma

-, 
inscrita no CNPJ sob o no- e lnscrição Estadual no 

-, 
com endereço na 

-,doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 

-, 
brasileiro(a), maior,

portado(a) do CNPF/MF no 

- 
e da Cl no 

-, 
residente e domiciliado(a) 

-, 
tem como

justo e contratado o seguinte:

DA FINALIDADE - O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o

relacionamento contratual com vistas ao fornecimento dos materiais/equipamentos definidos e

especificados na CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO, sendo que sua lavratura foi

regularmente autorizada em despacho datado de _l_12025 do Senhor Presidente da

EMURB, em Processo Administrativo no 117.29912025.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Esta contratação decorre de licitaçáo sob modalidade de

Procedimento Licitatório, nos termos e condiçÕes do Edital no 01.0{4112025, cujo resultado

foi homologado em XX/XX/XXXX pelo PÍesidente, conforme consta do Processo

Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às disposições da Lei no

13.303/2016, às cláusulas e condiçÕes aqui estabelecidas pela Contratante.

GúUSULA I- OBJETO

1.í - O presente contrato tem por objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para

Urbenlzação e Reurbanlzação de diveeas praças no municíplo de AracaJu/SE,

conforÍnê especificações técnicas detalhadas constantes neste para Empresa

tlunicipal de Obras e Urbanlzação - ElrURB.

Av. Augusí, Fnnco, 3UO - Behro Ponto Now - CNPJ. I
CEP 19.(N7-A70 Aracaiu - SotgiPa'
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1.2 CLÁUSULAil-PREçO

2.1 - A EMURB pagará à Contratada pelo serviço do objeto deste Contrato, a importância de
XXXX ()o(xxxxxxxxxxxxxxxxxnxxxxx).

CúUSULA III - PRAzoS

3.1 - O prazo contratual será de 365 (trezentos e sessenta e clnco) dias, contados a partir
da Ordem de Serviço.

3.2 - O prazo de Vigência do contrato será de 400 (quatrocontos) dias, a partir de sua
assinatura.

3.3 - A Contratada será convocada, para a assinatura das 02 (duas) vias do Contrato,
devendo fazê-lo em 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o seu direito à contratação, além
de sujeitá-la às penalidades previstas no Procedimento Licitatório originante deste
instrumento.

\u cúusur-A rv- REcuRSo FtNANcEtRo

4.1 - Parc os pagamentos decorrentes deste Contrato, serão utilizados recursos abaixo:

. Unidade Orçamentária: 27301
o Projeto de Atividade: 15.451 .0208. I 054
o Elemento de Despesa: 4.4.90.51
. Subelemento de despesa: 4.4.90.5í.03
o Fonte de Recurso: 17490000

cúusuLA v - DocUMENTAçÃo

5.1 - Quando da assinatura do presente instrumento, a Contratada, deverá apresentar a
Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), o Certificado
de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS),

. Certidão Trabalhista(CNDT) dentro do prazo de validade, sob pena de decair o seu direito à
contrataçáo.

CúUSULA VI- SUBGoNTRATAÇÃo E ALTERAçÃo SUBJETIVA

6.'l - A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar ou transÍerir a
execução dos serviços objeto do Contrato.

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO

7 -1 - O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente acompanhada da documentação exigida para quitaÉo, devidamente aceito pela

Av- Augusto F,ar,,ca, 33,O - 8€lino poab Novo
CEP 19.097-670 Ar€,catu -

- oNPJ. 13.1r8-2151M1-@ - td.
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fiscalização da EMURB, mediante apresentação dos documentos abaixo transcritos e
exigidos que, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e
posterior pagamento em até 30 (hinta) dias, contados da data de sua aceitação;

a) As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela Fiscalização da
EMURB,

b) Qualquer erro detectado no documento de cobrança acarretará a devolução do
mesmo à Contratada para correçôes e acertos, iniciando-se, após nova

apresentação, a contagem de novos prazos para pagamento.

7.1.'l - Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e
do preâmbulo destê instrumento, constando nos seus anversos, o número do Contrato e da
Ordem de SeÍviço;

7.1.2 - Ceftidâo Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal,

V abrangendo as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS);

7.1.3 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Trabalhistas (CNDT)
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos
termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de ío de maio de '1943, em conformidade com a Lei no 12.440, de 0710712011;

7. 1.4 Documento a serem apresentando apenas uma vez no início do contrato:

a) Termos de abertura e encerramento;
b) Declaraçáo da contabilidade (assinada pelo representante legal da empresa e pelo

contador) (modelo no setor financeiro);
c) CNO (quando for o caso);
d) ART (quando for o caso).

7.1 .5 Documentos a serem apÍesentados mênsalmente (independente do período da

1-, mediçáo a ser paga):

a) SEFIP (Guia de recolhimento do FGTS) com comprovação de pegamento;
b) DARF Previdenciário (Guia de recolhimento do INSS) com comprovação de

pagamento;

c) Recibo de Entrega da Declaração de Debitos e Créditos Tributários Federais e
Previdenciários - DCTF,

d) Relatório Resumo de Débitos - DCTF;
e) Relação da SEFIP;
f) Folha de pagamento analítica;

3i4) - Bahro Ponto ltovo - CNPJ.13.11E-UgUnl-A0 - Tel- (79) 31751 n/ Fax 317*1609Av. Augusto FÊocp.,
CEP 19.097-670 Aracaju - Serylpe - e-nail: emutb@aâcqu,s,.gov.bt



EMURB ARACAJ'.J

g) Comprovante de pagamento dos funcionários relacionados na SEFIP (cópias de
contracheques assinados ou comprovantes de transferência bancária);

h) Outro documento que justiÍique a saÍda de algum funcionário na relaçáo da SEFIP
(Podendo ser: termo de rescisão de contrato de trabalho assinado pela empresa
prestadora dos serviços e pelo funcionário que está sendo desligado, declaração de
transÍerência entre CNO's, comprovantes de afastamento do INSS, etc.).

7.1.6 - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal -
CAIXA, comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (ICMS) do domicílio ou sede da
Contratada;

7.2 - É. de inteira responsabilidade da Contratada a entrega a EMURB, dos documentos de
cobrança acompanhado dos seus respectivos anexos, de forma, clara, objetiva e ordenada,
que se não atendido, implica em desconsideração pela EMURB dos prazos estabelecidos
para conferência e pagamento.

7.3 - A Nota fiscal/Fatura deverá destacar o valor dos impostos ou informar a isenÉo, não
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
correspondente à natureza do bem ou serviço.

7.4 - Caso a Contratada seja optante do SIMPLES, deverá apresentar, acompanhado da
Nota Fiscal, a devida comprovaÉo, a fim de evitar a retençáo na fonte dos tributos e
contribuiçôes, conforme legislação em vigor.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de
liquidaçáo de obrigaçáo financêira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.6 - Somente poderá ser acatada junto ao faturamento, Nota Fiscal dentro do seu período de
validade de emissão, cujo CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas corresponda
àquele do Contrato e da respectiva Ordem de Serviço.

7.7 - Todo e qualquer pagamento será efetuado através da Rede Bancária em Aracaju, sob
pena da incidência das taxas de serviços para pagamentos por Ordem Bancária para outras
Praças.

7 .8 - A EMURB fica autorizada a promover a retençáo de créditos devidos em
decorrênciada execuçáo do presente contrato quando se fizer necessário para êvitar prejuízo
decorrente do inadimplemento do contrato.

3UO - Balrfo Ponto Novo - CNPJ. 13.118-21510001-60 - fê,- (75) j179-16N / Fax 31tg1 roAY. Augusao Franco,
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CúUSULA VtIt - sUsTAÇÃo Do PAGAÍÚENTo

8.1 - Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos:

a) lrregularidade no fornecimento, ou Íornecimento fora dos padroes exigidos, de
responsabilidade da CONTRATADA;

b) Náo cumprimento dos prazos, em desobediência as condições estabelecidas no
Contrato;

c Não apresentaçáo dos documentos exigidos no item anterior;
d Erro ou vÍcio da Fatura;
e Apresentação de Fatura/Nota Fiscal/Recibo, com CNPJ diferente do constante no

preâm bulo deste instrumento.
0 No caso de contratação com os valores prevlstos no art. ío da Lei 5.42'112019 e

cujo prazo seja superlor a 180 (cento e oitenta dias), a CONTRATADA deverá
comprovar à CONTRATANTE que possui pnognama de Compliance ou a
contratação de um ChieÍ Compllance Oflccer ou proÍissional equivalente para
desenvolver e instalar o referido programa, no prazo de 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato, sob pena de incorrer na multa pÍevista no art. 8e da
referida Lei .

8.2 - Na ocorrência da hipótese prevista na alínea "d" acima mencionada, as faturas seráo
devolvidas para respectiva correção, contando-se o prazo de seu vencimento a partir da data
da sua reapresentação.

cúusuLA tx - oBRrcAçÕes oa CoNTRATADA

9.1 - Além dos encargos resultantes da observância da Lei no 13.303/20í 6, da Lei no
10.520102 e do Regulamento lnterno de Licitaçôes, Contratos e Convênios da EMURB,
compete à Contratada:

a) A Conkatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçÕes, pÍazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na
qual constarão as indicaçÕes reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relaÇão da rede de assistência técnica autorizada;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prêvisto,
com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;

co, 33rn - Bal.,o Ponto llovo - CNPJ. 13-118.A5/0001-80 - tet. (79) 3179-1600 / Fax i17g.t 60gAv, Augusto F,,an
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h) lndicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato.
i) Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer

prejuízospessoais ou materiais causadas a EMURB, ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

j) Poderá aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões
nolimite máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, de acordo com os parágrafos 1o e 20 do artigo 81 da lei 13.303/2016.

cLÁusuLA x - oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

'10.1 - Além dos encargos resultantes da observància da Lei no 13.303/2016, da Lei no

10.520102 e do Regulamento lnterno de LicitaçÕes, Contratos e Convênios da EMURB, sáo
obrigaçôes da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especiÍicaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recêbimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste Edital e no Contrato;

f) Aplicar as sançÕes administrativas, quando se Íizerem necessárias.

1O.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA xr - SANçOES ADililNtSTRATtVAS

11.'1 - A Contratada pelo inadimplemento de suas obrigações, garantida a prévia defesa da
\-/ Contratada no prazo de 10(dias) dias úteis, ficará sujeite as seguintes sançÕes previstas na

Lei 13.303/20'16:

í1.í.1 - Advertência;
'11.1.2 - Multa moratória;
1 1 .1 .3 - Multa compensatória;
11 .1 .4 - suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contatar com a
EMURB, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
I 1 .1 .5 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

I 1 .2 - As sançÕes constantes no subitem 1 I .'l poderão ser aplicadas de Íorma cumulativa.

Av, Augusto Franco, 3j1O - hitro Ponío Novo - CNPJ.
CEP 19.ao7-670 Aracaju - Sergtpe
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11.3 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio de defesa, o fornecedor que:

1'l.3.1 - Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto desta licitação;
11.3.2 - Náo mantiver proposta, injustificadamente;
í 1.3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
11.3.4 - Fizer declaração falsa;
1 I .3.5 - Cometer fraude fiscal;
'1 1.3.6 - Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.
'Í'1.4 - As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão
compensadas pela EMURB com as importâncias em dinheiro, relativas às prestaçÕes a que

corresponderem, ou da garântia do contrato, quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.5 - A aplicação de sançâo de advertência se efetiva com o registro da mesma junto ao

cadastro de fomecedores e no sistema de gerenciamento de contatos da EMURB,
independentementê de tratar-se de pessoa cadastrada ou não.

1 1.6 - A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos

a) Em deconência da náo regularização da documentação de habilitação, nos termos do
artigo 43, § í' da Lei Complementar n" 12312006, a vista do subitem '13.2.6, poderá ser
aplicada multa correspondente 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido
para a licitaçáo em questáo.

b) Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido por este edital, poderá ser aplicada multa correspondente a 5olo

(cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questáo.
c) No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razâo de 10o/o (dez por cento) sobre

ovalor da parcela náo executada;
d) No caso de inexecuçáo total, incidirá multa na Âzáo de 20% (vinte por cento)sobre o

saldo remanescente do contrato;
e) Nos demais casos de atraso, incidirá multa na rczâo de 10o/o (dez por cento) sobre o

valor da parcela em atraso.

11.8 - Caso náo haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a EMURB descontará a
\-z' referida importância de eventuais créditos a vencer da empresa Contratada. Na ausência de

créditos disponíveis para quitaçáo da importância da multa, a EMURB executaÉ a garantia
quando exigida, e quando for o caso, será cobrada judicialmente.

í1.9 - A EMURB poderá quando do nâo pagamento da multa pela Contratada, aplicar a
sanÉo de suspensáo do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
EMURB, por até 02 (dois) anos;

1í.10 - Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou
que tenha causado dano à EMURB, suas instalaçÕes, pessoas, imagem, meio ambiente ou a
terceiros.

Av. Augusto Franco, ?UO - Bai ro Ponao Novo - CNPJ. 13.118.21í/0001-60 - fel. Og) 3179-160o / Fax 317ç1808
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CLÁUSULA XII - REAJUSTE

12.1 Com fulcro na Lel 10.'192 de'1410212001, o valor contratual somente sofrerá reajuste
de preços após completar a periodicidade mínima de 0í (um) ano, contados da data da
apresentaçáo da proposta.

12.2 Na hipótese da Proposta de Preços contratada ultrapassar a periodicidadê de 12
(doze) meses o seu preço será reajustado pelo IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, publicado pela revista Conjuntura Econômica da FGV.

cLÁusuLA xlrt - cAsos FoRTUtTos E FoRÇA MAtoR

13. 1 - Os casos fortuitos e de força maior, conÍorme disposto no Artigo no 393 e seu
Parágrafo Único, do Código Civil, eximem as partes de responsabilidade pelo não
cumprimento das obrigaçôes assumidas no presente Contrato.

CúUSULA xIV- DESPESAS DE coNTRATo

14.1 - Todas as despesas paÍa elaboraçáo, validade e eficácia jurÍdica do Contrato, correrão
por conta exclusiva da EMURB.

cúusuLA xv - DA vlNculAÇÃo

15.í -VINCULAM.SE A ESTE CONTATO:

a) Procedimento Llcitatório n" 01.0412025
b) Documentação da Contratada (Proposta de Preços e habilitação);
c) Homologação do Presidente de ............2025;
d) Publicação.

cúusuLA xvr - RESctsÃo

16.1 - Observando o que dispõe a Lei no 13.303/20í6, o presente Contrato poderá ser
rescindido, nas seguintes hipóteses:

a) O descumprimento de obrigaçóes contratuais;
b) A alteração da pessoa do contratado, mediante a subcontrataçáo do seu objeto, a

cessão ou transÍerência, total ou parcial, observado o presente Contrato;
c) O cometimento reiterado de faltas na execuÉo contratual;
d) A dissolução da sociedade;
e) A decretação de falência da CONTRATADA;
f) A alteraçáo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

desde que prejudiquê a execução deste Contrato;
g) Razôes de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e exaradas no Processo;
h) A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente

com provada, impeditiva da execução contratual.

Av. Augusto Franco, $A - BaiÍo Ponto Novo - CNPJ. 13j18.215/an,t6o - Tê1. (79) 3179-16Ut / Fax 3119-1600
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CLAUSULA XVIII - FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, para dirimir
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
especial que o seja.

E, assim, por se acharem justos e contratados assinam o presente Contrato no / , em
02 (duas) vias de igual teor e Íorma, para que surta os seus JurÍdicos e Legais efeitos, na
presença das testemunhas infra-assinada.

Aracaju, _ de de 20

ANTONIO SERGIO ROSENDO GUIMARAES
Presidente da EMURB

HAROLDO JOSE DA SILVA QUINTINO
Diretor Administrativo e Financeiro

WALTER CASTRO DOS SANTOS JÚNPR
Diretor de Obras Públicas

Contratada

TESTEMUNHAS:

1.

Av. Augusto Fta nco, 33tO
CEP 19.(N7-670 A,acalu - Selg/lpe - e-mall : em u fb@aracaju.se.gov.b r
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ANEXO VI

PROCEDTMENTO LIC|TATORaO 01.04p}t2025
MEijlORIAL DESCRITIVO

MEMORTAL DESCRITIVO PARA URBANIZAçÃO E REURBANIZAçÃO DE
DTVERSAS PRAçAS NO MUNTCíPrO DE ARACAJUTSE.

DO OBJETIVO

O presente memorial descritivo tem por objetivo descrever a URBANIZAçÃO E
REURBANIZAçÃO DE DIVERSAS PRAçAS NO MUNICíPIO DE
ARACAJU/SE.

DA ASS|STÊNC|A TÉCNrcA E ADi,IINISTRATIVA

Para peíeito e completo acabamento das obras e serviços, a empreiteira se obriga,
sob as responsabilidades legais nos termos do Código Civil Brasileiro, a prestar toda
assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos
habalhos.

A presença da Fiscalização da EMURB não implica a diminuição das
responsabilidades acima citadas.

Deverá a empreiteira, obrigatoriamente, ter no local de cada obra um profissional
(engenheiro civil), legalmente habilitado no CREA-SE, como responsável geral da obra, e
um auxiliar como êncarregado geral.

As determinaçÕes da Fiscalização da EiIURB que devem ser cumpridas não
implicam corresponsabilidade e devem ser consideradas como complementares, cabendo
à empreiteira promover os ensaios e as providências que julgue indispensáveis à
qualidade e à segurança da obra.

\'/ Dos MATERtAts E MÃo DE oBRA

Será de exclusivo critério da Fiscalização da EMURB a especificaÉo complementar, a
apreciaÇão e o julgamento da qualidade dos materiais e para isto poderá solicitar da
empreiteira a realidade de todos os ensaios que julgar necessários, os quais serão
remunerados conforme planilha orçamentária. os ensaios exigidos pela Fiscalização da
EMURB que náo estiverem em planilha orçamentária deverão ser remunerados seguindo
as mesmas condições contratuais e preços de mercado. Os ensaios poderão ser
substituídos por certificados de ensaios emitidos por órgáos oficiais, desde que estes
forneçam as principais caracterÍsticas técnicas que permitam à Fiscalização da EÍúURB
comprovar a qualidade.

Àv, Augusto FlE/nc,., 3310 - Bal,m Ponb Novo - CNPJ. 13.118.U5/M1-@ - Tel. Og) 317ü160p / Fax 317L1 8
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Para as obras e serviços que forem contratados caberá à empreiteira fornecer e conservar
equipamento mecânico, ferramentas e equipamentos de proteção individual, referentes à
segurança e higiene do kabalho, que deveráo ser modernos e eficazes, aplicar mão de
obra idônea de modo a reunir em serviços uma equipe homogênea e suficiente de
operários, mestres, encarregados, e engenheiros civis, que assegure progresso
satisfatório das obras, bem como obter os materiais em quantidades suficientes para
conclusFo das obras no prazo fixado no contrato.

E de inteira responsabilidade da empreiteira, a apresentação à Fiscalização da
Ef,lURB, de todo e qualquer material a serem utilizados na obra, bem como os catálogos,
mostruários, folhetos técnicos, etc. antes de sua aplicaçáo, para análise e aprovaçáo pela
mesma.

A proposição de substituiçáo de qualquer material por um similar e sua aceitação
ou não pela Flscalização da EilURB, não será motivo justificado para atraso na
conclusáo das obras.

A Fiscallzação da ETURB não tomará conhecimento dos materiais que por acaso
existam no canteiro da obra e não tenham sido encaminhados à aprovação, podendo
inclusive solicitar a empreiteira a retirada deste material do canteiro de obras, no prazo de
48 horas após a notificaçáo fiscal.

DO INíCIO DAS OBRAS

A empreiteira iniciará os trabalhos dentro do prazo fixado no respectivo contrato, a
contar do recebimento da Ordem de Serviço fornecida pela EMURB.

DOS SEGUROS E ACIDENTES

Correrá por conta exclusiva da empreiteira a responsabilidade de qualquer acidente
no trabalho de execuçáo das obras e serviços contratados, sofrido pelos seus operários,
usos indevidos de patentes registradas e ainda por resultante de caso fortuito e
danificação da obra em construção até definitiva aceitaÉo dela pela EMURB, bem como
as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços
contratados, ainda que ocorridos na via pública.

v DAS L|CENçAS E FRANQUTAS

A empreiteira é obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias aos
serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei, observando todas as
leis, regulamentos e posturas referentes às obras, à segurança pública e às normas de
segurança e higiene do kabalho, bem como atender ao pagamento de seguro pessoal,
despesas decorrentes de leis kabalhistas, impostos (CREA, PreÍeitura, INSS, etc.) e taxas
de consumo de água, luz e força.

A empreiteira é obrigada ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao
pagamento, às suas custas, das multas impostas pelas autoridades Fiscalizadoras.

Av. Augus,o Franco, 3310 - Balrro Ponto Novo
CEP 49.097-870 Ancqu -
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O rêgistro da obra no CREA e no INSS deve ser efetuado em tempo hábil, pela
empreiteira, e as cópias das matrÍculas em ambos os órgãos deverão ser apresentadas à
Fiscalização.

DO LIVRO DE OCORRÊNCIAS

Todas as ordens de serviços e comunicaçóes da Fiscalização da EMURB à
empreiteira ou vice-versa, serão transmitidas por escrito e só assim produzirão seus
efeitos, devendo ser utilizado para tal o Livro de Ocorrências.

DO ESTUDO E CONFERÊNClA pRELtM|NAR DE DOCUMENTAçÃO

01 - Compete à empreiteira Íazer minucioso estudo, verificação e
comparação de todos os desenhos dos projetos, das especificações e demais
documentos integrantes da documentaçáo técnica fornecida pela EiiURB
para execução da Obra.

02 - Dos resultados desta veriÍicaÉo preliminar, a qual será feita
antes da assinatura do contrato, deverá a empreiteira dar imediata
comunicação escÍita à EltrURB, apontando discrepâncias, omissôes ou erros
que tenham sido observados, inclusive sobre quaisquer transgressôes às
normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados
os erros, omissÕes ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao
peíeito desenvolvimento das obras.

DOS PROJETOS

- Todos os projetos e detalhes construtivos ou complementares aos projetos
fornecidos pela EtuRB, que deles se precise para execução dos seÍviços, serão
elaborados unicamente pela empreiteira e deverão ser apresentados à E liuRB para
aprovação, antes da sua execuçáo, gravados em cD RoM e 02 vias plotadas, aprovados
pelos órgãos competentes quando for o caso. Todos os projetos deverão sei assinados
por profissional legalmente la-blitgdo ê serem registrados no CREA através de anotaçáo
de responsabilidade técnica (A.R.T.).

Av- Augusto Franc!-334O . EaiÍo Ponro Novo - CN?J. 13.1 18.215tdD1 -fr - Ter. Og) 3179-1600 / Fax 31
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DAS NORMAS DE EXECUçÃO DOS SERV!çOS
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gz@ 15 RãrDçào r!. €súr! íEtjr chrnôab m.!.rrrto (drüúj'-eú€íDo) Esp.oÍ.5ç& r.rh.02 do s.blE oRsE dã cEnoP
tP.@ 16 Rrrqáq ds tâb gar/rràú ElpEliêç& l.lrr,02 r,o $bíÍÉ ORSE ô CEIIOP
ú2@ 17 R$nçáo & ,w!, Do.ts Ííúo côrh útiÉ d. r€iG€§.avsd.rs E§pêof.âç& 'l.lll,O2 do S'!t{rB ORSE ô CEttOP

02@ 1t L&{!ín ô s4dío6 coln hidEieaü\b 3 uÍE ,E !áo ÍlÍinÉ rh 12m b
S.guir di.daçÉo dâ F !cduáç!ô EMURB 6 orin'óçlo do FÁEREANIE do

ídt'o
02@ 1S r9@lglt! rddÊlllo m P.nb,E/ErEôÍá. O6iró 3€r ee.6 lqurú á quqF ô FÉ.d!8(áo (b ETTURB
@@Ã Áíi6rtí1b rdár rb Eb (Ún pÍnbrxitdtEhie! 0â,í! r.r êr^É r4rirú â oiort&& (b FÉ.dlÉá ê Ellt RB

02022'1
L@Co é €E cd€rc.a Í!6 €írúhô câFdjd6 5 nf (Lc.d A,!.qq), tràã nÉüiÍD r!ô 7 die ndú\ê

D€!íÉ 3.r ocüáô iâgJr'6 a on€il!çlo (b FB.duEsáo ê EMURS.

@@.2 çq.aa ê .-Ea nBui! d. êritiho Espeíeçe 2rl.07 ó SúEi,E ORSE & CEIIOF
@@B Croa íEàrcá ú núiÊid ô 1r.r€çíÉ E+r'f(lç& 211,07 ô SaEE ORSE ú CEIIOP
@@21 D€r,üásêreG r* r€Srido â o'.íl4e ô FrlrrluÉ d. EIURE
ü2@.25 IGtEpoÍls coíirdál m crÉnháo heo/aíâ & túlf, em odova Flrntnt tb (r!6í1s&ê= 1,5úf) EspeÍÉçáo Z-0r.O (b SislEíu ORSE ê CEHOP

CEP 19.@7-670 Aracetu - SeÍglpe - e-nail: *tutb(roncaiu.sê.gov-br
Av. Augusto Franco, 334) - Bai/Ío Ponto Novo - CNPJ. 13.11E.215/ON1-60 - Tet- (79) 3179-16(n / Fax 31tg16üo
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.EMUHB

0205001

3qpÂ,c&*te,

aLolt

Es@vàClo € eEÉ óm rEtor dê srsÍás Ém ràf,n. ê erêgâdêrB, dê mtênâr dê 1r étêoôrrâ oú dê iárdá
E3p€diêêo t,0í0'ldo Sbt€E ORSE dâ CEHOP

ÊtcávâÉô ám Er@s@wdeiB de pneG de vahs, om lfuíd do 1r el.gqj. .ú L50í do pÍotundid.d.
Esp€criÉÉo r.05.oído srÊr€E oRsE dâ c€HoP

Escdâéô mnuar dê vãrâ ou Eva €m ml.nd d€ 1. od4qia, Eotundade aré 1 ,50m Esp.críÉçáô í .o1.0 í do sií6m oRsE da cEHoP
RÉiám mnuâr d. rárâê oú á6âs, côm *D6rhâÉnlô â enpáctâçáô, uü[àdtô mÍF6.iádoÍ à péÍdsslo
sdnho. .ém álí6là dô dÉu d.omadácáo Esp6i6Éçáo 1.05,01do Siiem ORSE d. CEHOP
caroâ Êcàni@ do rutoísl d. 1. €t6ooriá ÉâDêdiáÉo 2.0t.ordo sbbÊ oRsE d. cEHoP
O€*tu dê r*rdúB dá ánÊtuç,o oiyit .m área t6dod. Dd€É áú d.ccdo 36uÍÉo â o
TÉmpóÍt côÉÍdâl tum @dnhao bd$ub.re do ,0íf, om Íodwi. DdimntEda (d.nsidade 1,stirí) Espeiiecào 2.0í.0r dô Sr6iâm oRSE dâ cEHoP
B€$ €.r.biÍzd. sEnúomntém.n6 §âm nr6tuÉ (ârduÊivê íàrêdâr dá há§.) É.pêdiÉêo 2.03.or do sbtêE oRsE dá CEHOP

E{.ciiÉÉo 2.01,06 do sistêÉ oRsE dâ cEHoP
TEEFê @md.l @m Étrinh . pávrÉniâdâ (d.nÊldâdê= 1 sr./nD EspêdrÉêo 2.oí.09 do sr§r€m
ELEXEíÍOI EaltlrÍUiÀs
conísto siB €. r.hi.rdo n. on. fck-13 5 @, ránÉdô ê .dêÉâr,. Égpen6cà. í.03.03 do srÊréÉ oRsE d, cEHoP
Con@lo sirFl.s Ei..do rck-2sns€, bôniàêâdo lâncâdo ê ádênsdo Esp*feÉo r.or.o! do srôrêm
Àço cA 50 O 6,3 e 12,5m, inclu.iv. c!.1â doàr.g.rr lmtâgêm € álo€Éo dê iêràOêns nás íDms, paÍa
supêÍGtúur.s ê hrhdâÇa6 R1 Esp.cifidéo l.0l,ol do sbEm oRsE d. cEHoP
A{. CA - 60 O a2 â g,snm l^êl(Jve @te, dob. sêm mnt g.m € oloeeo d. í€mgtsÉ n$ Íomê, p.râ
.upêGiútuús ê íudsq6É - R1 Esp.cí6Çâo ín3,01do SiíEm ORSE d. CEHOP
ForE pl.n. pâG tuú.çõ€ê €m cônpêftâdô Ésinâdô Í2m, 05 lE6 EspêcúÉçàoí.o!.0í dô sbtêÉ ORSE dàCEHOP
FoÍm plána paE estrutuEs, ém conpêÉ.do pl.íifÉdo rÍ€ 14rmr 05 uú3, 

'ncluêvê 
MÉrunb , Rry

Esp&in@Çft írt.ol do SisleE ORSEd. CEHOP
Cd@lo Âftdo lct 2l oMPâ, Gl^.do, bo,É{do, .donsádo o l.nÇ.d.. p€E lrso GõEl, cm lo,rÉ
Dhn* .m @@n.dô cÊrnado 12m (05 cc) Êép*rí6Éo í.o!.0! do sii€m oR6E dâ cEHoP
L.]€ prá fâbÍl.a& boüçada ps6 Éo ou 6b6íu6, i.r.rcúo 3€6, h.
hclugrvê €úÍaErío .m rEdêiE

O.!.É sr êrêcú.do sêáúindo á odentâçân d€ FiE.tiaçto d. EIURB,

b2n5

02.05.002 EspecfÉÉêo t.t3.0l do si!r.m. oRsE d! cEHoP
02.05.003 ApJiê.qão de on. plásté p@.8@ÇÉo d. p i@ntor de concÉto. aÍ 01t2O22 Especlicaçáo í.í 3.01 do sÉrêro oRsE dà cEttoP

0205004 EEsç!o d. p.rsêb (elçld8) ou piso d. oncElo @n @mErD mold.do in lo@ usnádo c20
sebám.nio conwÉDnJ, n& .frâdo d OAI2O22

Esp.ciicEçto l.ll,0í do Sbloóâ ORS E da CErloP

iLiefb dê @ncEio .nDbs. ÉtuíEdo com àEàms$ d. cimêtu ê.Éi. no h.É 1 3 Ero.qtca.lo 2.03.ís do sisEMoRsE d.cEHoP
P ireíi.çlo.m @rcEro ulin.do bonb., tenç.do . rd.Éádo, nâo lmádo, tct'25np., êst mpado,
coloÍÍdo, tipô lrch - !bn. oú !in'laÍ, ê = 6cn, êOulÉrlz comp*. subLib,lom plútic., inct. Juntas
a.Ed.5x10a4Om-R.v02

Ecpê.ifE.çlo í.13,01 do sisiêfr E oRsE d.cEHoP

02.05 007 Crmd. inpêm.ólE doÉ,.sp6ssuE- 5,0cr, c/corcGto Í.1= 1smp. *pêcifÉ.ç!o t.í!.0í do Siliâma OFSE d.cEHop
02.05.003 R.oú5riuÇÉ dê b.* p.ÉGÉst d. pisor coh rr! rEço 14,6.p média = 2 5m EsFêcfÉáçro l.i3.0l do Siíêma OR§E d6 CEHOP

02.05.009
R€F.lin. o @r!úiB pffi pis ou p.êdê, 50 x 50 có, Mtid€mp.nE (poE€lan.io), Étúb.tr ou
iiíÍLr, aplredo com ss.@o. i.dcti.lÉd. Eoii,Ejunlldo, .rctuliw Bout.riEçlo dê bâsô ou
so!9ç9

EspecirÉçlo 1.11.02 do Siit€ma ORSE de CEHoP

02.05.010 A...nr.hênio dê p.É]êbpip.do sobc @tchib dê.er. EspêcirEçáo i.í3.0i do si.r6h. oRsE da c EHoP

o2 05.011
Ptumntâçào .h p.Elêlepípêdo gÉniti: robE colch& dê .Éé, cjuntâdo en í9.m6ú ,ê
onênto..EirF+o i 3, ftlu3iE fEi. do pú.I€l€plpêdo Otuitico ElpêqfÉ.Êo í.r t.o,r do silrêm oRsE d. cÊrloP

0205.012
P.ümênLçao er blo@ dê con@to vôopÉnssdo iniãrtEEdo, qiatur.t,lOrah,a;6;;-
46(,62, N8R9731, Fc(ni^F35MPá, sob coim àciir gols @mpsciâda c/ ptsc. üb€riú,
.(@mp )44 Éiríbdo ê/ .Ei. riÉ.

EspêcifE5çao 1,1l,ol do sÉiêmÉ oRsE dacEHoP

02.05.0r3
PâümnE !o em blo6 d. concEio úb@pêÉádo, inbdrãEdo, coto,Êo, 1OÉOcm, ê=6.m t6un/mi
NBR976í, Fck(minF35MP., so6 @nm àEh qD!s.compeclldÉ c/ ptãe vúrE6n., e(comp F6cm, Esp.cirÉáçllo 1.13.0í do §Éteôa oRs E dÉ cEHoP

dô bloÉ dê @rcêt übopBn6ldo, iniêíBvado,3ob 6nm àEiEgDsá.@mp-t d.
c/pLca vibÉtórú .(@np.){cm. Éilnlld! d 6i. tua Esp.cifE4iio í.í3,01 do si3(êhà oRsE dà c€FloP

02.o5 015 Espêcificaçâo i.í3-0i do sÉrêm.oRSE dâ cEHop
02.05.016

Pi.o êm pêdÊporhEE!ãlBr€nt do sobÉ.rgÉÉsà..c. de ciÉnio ê @iE Eéço 1 3, Ejo.Í.do
Esp!.ifEàção r.í3.0í do sisrêtuoRsE d. cErloP

0l13

02.06.00r
R.npa padràô p!É Éc..ro dê derÉiêntês É pes.io púbti@,.m 6rcÉrô
dê!eô!olEd., phrd. êm nov!tur, 02 d.hà! e p6o tád dê ât íÀldiEcion.t. O.EÉ s.. elocutado $guindo 6 oênt.çào de Êi.crtiz.çto ô E URB

02.0G.002 Reod.rlzáção d. be !ÉÉ êE .1. d. piuos con..O. tràço ra,.sp. médi.= 2,56 oeÉrÁs.r.Ecui.do oeOundo d oúnEçto d. Fl...nác!o d. E UÍlB
02.06003

Paro ÉtldiÉ.ion.l. de .|eft., êr 6mEro coto,ido, !,/dúai.Ílê3 üsu.is dimânsóês 30 06
.plÉádo @m àlEá6ca. idu3riàlizdr &-ii elmt do .xclciw Eout.daÇao dê basê

D.EÉ !êrêEcut do s.gdlÉo.otunbção d. Fiê.tiaçao d. E (rRB

eô tuho fêm edunÉdo, 3lt=0,92m, 6m baEs ho@ntlit duptá (2) € bam! ÉnÉi. ns
êxtemftd.s d. 2", ircl§iÉ cú!, .ô Eço (Fd.llo) -p.É dêrÉi.nb. risicoe DêÉÉ s.'.Ecui.do *guind o . ori. nr.çEó dâ Fl.c.ti:.lao d. Ellt RE

cu4da{oÍpo ên tubos d€ aço edÉntldo (dtuá . í 00), 6m b.tu 6ík5É . ed á2.0O611 1ti.):
bàE hoÊoni.l inEtudiári. (1 12') ê b.É hodanlll rpe,nÍe,) OeÉrá scr .Ecurdo .êeumdo á otunr.ção d. Firc.ttaçIo rL EMUÍiE
Guadgo'po 6rbo lôm oâlvEíiado 1 1/2", h=gacm, pdE fMçâô ên pbo (modêto p/ed.iEni..) oêúni !êr.recul.do sê§uindo. oÉni.çao da Fr...tiÉctod. EMURE

02.06.007 s.rEtrzádo 1 r ,2" @m ctillibÉaããiEE Í;çáo em s&en-ànà 0êÉ.á sú êscur"do íecuindo E oÉntlcão d. Fi.c.t[âGto d. EIíURB
02.06.003

Coíimâo cêntral ps E .lq uibanc.ds lipo U iN.rrido, em tubo dê í.rc gdEizddo I 12", com h tiE =
1

D.EÉ É.r €ecotado s.Ouhdo . oÉni.çâô dâ Fi..etiaçto dr EMURB

02.06.009 Dêwrá 3.Í .Eculldo r€ouiÍúo . o lllácb d. Fi.c.tt .cao d. E tnB
02.06.010 .gÍPo êm túo d. .ço g.lEnÉdo (h=100cm), com bim3 3upóór, irí.ior ê Eniãt e cÉdá

1t2 D.wní.ereÉcui.do s.guirÉo. orentação dâ FiEc.tiuçlo d. ErlthB

02.0ô.011 PlMdê !in.ti2Âçào, dim 60 x80 cm .E3@ionrh.nio Ros.toeóo - D.lici.ni.ldo.or"'mrusô
D.Érá ....e.uiido sêOuindo . ori€d.ç& da Ft.c.tü!l!o d. EtruRB

02 06.012 o.EÉ..r êrecui.do s.guindo.onêdaçáô dá Éilc.tiacao d. EMUÊE
02'06.013 O.EÉ..r !recutado 3êguindo a o.Êntáçào dá Fisc.tiacaod. EúURB
0206.014 d lini. .cnlicÉ Edoúú cor ú4tE 3êgundo 3 od.nr.çao d. Ft.c.tiúcao dá Eü URE
02.06 015

p/piso c/.pli:Éô d.1 dêmilo tntà mÉcor, coBE aóm@, corcÉb, Édê ouaar-
Esp.ciric!çlo 1,14.02 do skr.ma oRsE decEHop

Av. Augusto FÍanco, 334) - BaiÍo Ponto Novo - CN?J.
CEP 19.097-670 Ancaju - Sergipe - e-mail : em urb@pncaj u. sê.gov.br
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UPB APÂC&..'L}

DE VE
AlwÉiâ pêdE c.lcátsa .Oúaseda c/ omenio e @i. taço r-/Í (1 5) , r 't. cimêtu soks / 5
pldiolú mi.dim 0,35lo,45r0,23m Cont€cÇão mêc3de € lEn.poÁ6
AlEEnâ üoro c.r&nico m&iço (5r0x19), .íp = 0 1 96 (dobêda lpaE.'r.), con .lgúassa t'àço 15 -
1:2'3 (cim.nlo/Éll.Bir) Esp.oilicEção t.0a.0i do SÉLmà ORSE dà CEI€P

AhÉMia üi o c.Éniêo m&ço (5rgr19), êrp . 0,00n (tinsêb) com .lEm.sá. trEç. 6 12'3
lcimêíio / al / .Éür) d iunr. d. 2,0cm - R1

E.pêoticaç3o i,04,0í do sÉlêmoRsE da cEHoP

Aiênáná õlo@ cêrâmrco Éd8çào 9r1gr4cfr, ê=gcn, com aoá@sa t5 - 1.2.3
lcimênio/cáVáEià) i!É 1cm - Rêv oo

Esp.cilicà9ão l.0a.0l do SSLmORSE d. CEHOP

AiénÉíÉ blo6 orãni@ Edlçâo, 9r19r4cm .=1 gcm, @h rEàm.ss. 15 - 1 12:3 (dm.nb/eu.EÉ),
Esp€cifEàção i.04.0'l do SSLmORSE d.CEHOP

ch.pis@ €ó patsde @m..!úass. ü'.co t1 - 1:3 {cim(lo / aêÉ) - Reüs.do 0820r5
Reboco ou êmboço êxEtu, dê pÉÉd., cor árEefr$sa lr.ço t5 - r.2.6 (cmênto /cel/áÉr.) êspessuÉ

ErpêcirE.çao 1,1í.l,i do Siliema OFSE d.CEHOP

0rrl PÁRId.E [çÂt'rtr
D.ÉlÉ 5.r .Ecutâdo s€oúndo . oônEcáo d. Fi.crliuclo d. EftnE

02.04.m2 C.m6da impomê.biÊdo6, êspêssuÉ = 5,0cm, c/ corcêio tct = 1smp. Dêw.a rer êrecúi.do leoúlÚo a odênraêo da Ft.c.tiacào d. E tnB
Ptso mldÉdo in lo@ SaRE.in.do SENDO2snmSBR + 5mh bomó. EPDM, com boEch!
PIGME{TADA coloúl3, mo.olilic. s.m iunlls ou.mn.,lB DêÉÍú 36Í.scurÊdo s.OnlÉo à od.ntàçlo dà Fi.c.liuçlo dr Ef,URB

GEdilcom pêçá. dê e@lipto d=10m ê tr Émê o hoÍie.t l.Éd311cmcofrpêçi3d..uehlE
d=scm - h;0 90m ê dêr,âlhê êm DêÉiá lerêrc.utado legúndo. oiênt Éo da Fi.ê.tiaçlo d. EMURE

Bdnquêdo - JrBÉ p.quêm, mod€ro Mr 31 , d. Lúdico gnneÉdo! lÍn rEêÍÍês ou sml.r oeÉrá sereÉ.ur.do s.ouindo.oi.nl*-áo dá FÉc.liaclo d. EMURB
Bdnqu.do-c.Muh,hodeloM124,d.Lúd@BiíqÉóG lní.10. .3ou3iniLr-fomrim.nb.

DeÉrá s.Í êÉcuLdo s.guindo . o,i. àç!o dá FÉc.liaçlo d. E URo

BÍinqu.do- Ebf.nlá,6od.loM124,d.LúdÉo Búq@do3l ôlhênt s ou 3iíúlár D€EÉ se. elecut do *ouindo.onêntlcio dá Fi.c.tizrclo d. EttuÍtB
BÍinquédo - C .linho, mod.lo M1 2/í dá túdico SnnquêdG htllroêíiüs ou 3imihÍ - lom€cimnrE ê

oêEré 3.r 6*cul!do .êcuindo 6 odênraçào da Fl.c.llt.çto ô EIIURB

G.nooE PCD com 2 pEnchâs ên chÉp. d. .ço Bóom, Fácil Esporiâ ou simlú, iomcimê.to e o€wÉsêr€recuEdo íêgui.do a oêni,âção da Ft...tt2.§!ôd. EI{t RB

B,inquêdo - Bal.nço lÉniâlp.E PCO, nod.lo M117, dá F&i E.po.i. oo !imil.r. tomecimêÍÍo ê
DêwÉ &r.Ecúado legúúo . oÍbÍnáÉo d. Fi...tiúçto d. EMUÍiE

Fomêcimêdo ê Á..€ntrnêôio d. GiÉ-oiÉ (cft$.D Adáltldo DêwÉ ôêr6rccutado sêo uiído . o.iGnráciô dâ Fi.c.liacao d. E URB
Bnnquêdo - Gic{iE (cm.eêr F1 ,70m), €6 tubo de íêm O.tÉMdo dê 1 112' ê .s3ênro .n chBpr
o.lú@de e=1Á". s.EiDdk ou snnÍ$ DeÉÉ sê..Écú.do 3.sui.do.od.ni.Éo da Fi.cá|i..çlo d. EI!,URB

Bínqucdo - B5r!nç! .h.álnrtuE dê concGto,02 ruo.Ê!, com as36íro dê m.dêiÉ, eÉnE EEsüdr
cnnángeiE pltuli5 lr.n.p , ÍÉdo ê6 1óo lerc 9átu.,1" - pinlâdo És @És d. pEí d. AEc.ju 2025

OêÉÉ 3êr.rccú.do s.suindo á od.nlaçáo da Flrc.llaclo d. EMUÂB

Bdnqoedo - c.ngoft.ft GstúuE d. corcEio, tubo dê r€rc ..[driaóo de 3\ 4'e a*nto dê
mEddE com 02 p6mh.r - m3 6Es dE P.rl. d.ABliu2025 OêÉ.á sêrêÉcutdo sGguindo r odênrsçáo d. Fl!..tlaçlod. Eilt RB

R.cup€EÇão ê püE ê oáneom ên êstrutuÉ dc @n6rE t»Éás.r.Ecur5do rêcündo a oÉíi.çáo da Fl...liac!od. EftnB
R€cupêÉçào dê Behnço p.E pàlqE ilÍúlil Dêwiilerêrecúádo s.Odndo à oútuÇáo dà Fi.crliD§lo d. EXURE
a.inqbdoÍúrcuE.corcg.dorpiíEdo n.! coEs d. Ptsí d6 

^Eeiq 
2025 DêwÉ rêrêrecúlado seoündo á odcnt.çlo da Fi.c.liacao d. EllUíaEl

Es@trlg.dêiG êh co@Í! @. coGs d. PEf d.ÀEc.ju2025 DàEÉ s.r êrecurado leoulÚo a oÍiêntaçlô dá Fi.c.liacao d. ESUÍ18
0206.019 Bnnq6do . TREPA TROI{Co cor ÉplE.ção d. Emâ D€EÉ s.rerccut do *ourndo.ori.nt.çlo d! FÉc.liaclo d. EüuRB
02 06.020 E3cádâ d. . lindE. io 7 c (D.drto .muó) DêEÉ !.r êEcut do $Ouiíio . onóitaçlo dá Fi.c.liaclo d. E URE

Bnnquêdo ÉruE mE úd.ao êmuô) D.Eé ..r .Ecut do *olindo e oÉnlaçlo dâ Fi3c.tiácãô d. EtUIlEl
EIOI'PAIENÍOS DÉ G,llÂ .ÍlcÁ
EquDatunb d. giná!!ic. SidLdor dê eôinhâdá dupto- g.ttaniado por imà6âo a quênie confom.

oêÉrá s.r .recuEdo á.guindo 6 oôntáÉo da Fi..rliÉçlo dt E URB

EquipâmnrD dê ginástic. - êlipti:o - oElEniEdo Rêv 01 OêÉra sêÍ .úcuEdo s.ouindo a oê.iaÉo d. Fi...tiacão dr EftnB

6323.2007
dê oiúslk5 - SimuhdoÍ dê 6vdoáóe OálEnÊrdo por im.Eáo . qoent coníom. ABNT

DêÉ.á !êr oÉcurÉdo !.9úÉo a oÉnraç3o d. Êt...tiúçto d. EfUÍtB
Êquip.tunb dê oirÉrtcr - T*i.br ripro - s.tvlni4do por ireÍslo . quênb @nfom. ABNT ô323,2007 DêEÉs.r.recLrldo oesudo a oiêit c& d. Fi.cilürcao d. EMURE

02.0e.005 Equipâmêntô dé gitrílrica - Robçlo di.Oonátdupte gdqiza<ro porimêGào á q4nb @n om ABNÍ
6123-2007 D.EÉ .êr €recüádo sêOuiído s ori.nbçlo dá Fi.c.tE çtod. EÍ$URa

Equipãm.nio de giústcá - Lg pEs. duplo - 9.1Éni2edo poÍ ir.Eão à qBnE @nfore ASNT 6323
2001 OeÉÉ 3...Eclndo !.Ouindo . orcnteçao de FiicltÊIçlo d. EMURB

Equipãmênio d. gi.ásde - ErEnsao loobí{alv-iado porin.Eào.quênt. con omê AANI6323-
Oêsrá 3.r€Ecut do seoumdo a onsrú!ção dr Firc.lir.Cao d. EMURB

EquipErenio dê cúástid - Esp4lar gatunzaoo por rmcéao- quãrneãnrom eer.ntãiã OÊ*rá sê. êÉculâdo .êouindo 3 o@nt éo dá Fi.c.tiacto dá E irURB
EquFámnb d. giúshc. - PEnclE .bdomin.l dupt+ Oátv.núdo porim.Eáo. quente coníomc
ASNT6323-2007 OeÉ.á.êr.Eculldo áêeui.do. oÉnieÉo dÉ Fi.c.tiaçto d. EiTURB

0?,i0 coBEllltta, E6ro(lÀDR n
RêvÉào êm cob.ú^ @ú irhúàhic5 Esp.cifE+ão l.05.oldo sêiem. oRsE d. cÉtíoP
RêvÉáo êm cob.ÊE @m t th. dê ÍbEcimnlo ondubd.6mm, con êposiçáo da
6áêial,.ElusiE nd€i6rcnlo E3pêcireçlo 1.05.01do sistê6. oRsE dÉ cEHoP

02.10.m3 T€haoênío @fr t lh. c.râ6i6. tpo Md, Emàrhq 1. qualidsde , R1 EspecíÉ8çtE l-05.01do sBt€o. oRsE dâ cEtioP
Mádêi6mê.iô óm hsshndubrhdêÊ d. t!i, ÀãÃ;;;;r. dí.do ./ iipâo 5xt;;t;3;
.rclNE pêÇá5 pdncip.i. EspêcifÉÉçlo t.05.ot do sBte6. oRsE dà cEtlop

Mád.iM.nlo êm mss.Éndubarmaaela ae er, peç. senraa smr t-iãlr rnu mpie-i
Esp.ciíic.çlo í.05.01do s&iâma OF§e d. cEHop

Rêúlao dê .squdri. dê m.deÉ Esp.cíc.çáo í.í0.0ído sili.moRSE d. CÉr()p
RêvGão dê.squáúi$ dê.lurínú l.'l0.0ldo SistêtuoRsE d. cEHoP
PoÍr..h m.dêr6 dê Li Elmf.d.da 0.60r2.r0 m,inctúi€ bíênG êí.n o.ro

dôl.i à1mf.4.d., 0.90 r 2 10 m, in l6i6 b.bít . ê têEs.ns .01doSêt mrORSEd.CEHOP

EspêoÍcg9!ô 1 .02.01 do Sist mÉ ORSE da CEHOP

1.1í.01 do S6ilme ORSÊ d.CÊHOP

CEP 19,097-ô70 A.õ,caiu - Sergipe - e-mail: emuÍb@aacaju,se.gov.br
Av- Augusto Franco, 33t10 . Bairro Ponto Novo - CNPJ. 13.118.U5/dn1-60 - Tet- Og) 3179-16(n / Fax 312ç1608

à,
FJETi

§â

Ig!!4iênto @n t lhâ dê libEcirenb ondutÉd. .sp - 6hm, rúd. com D.Éru3o. do SietemORSE d. cEttoP

E rpêcilic.çio i.10.01do Si.rêna ORSE da CE tloP
Poná eh mdêiÉ d. têi, .tmfad.dÉ 0.40x210m inclúiÉ b.íênt s. f.Eoêns Esp€cilicãçlo í.10.01do SÉiáma OR§E d.CEHOP
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02.11 o0r E.oúÉo múúl d. vd. ou o[ .m ftLriJ d. 1. ..LoD.., pÉlútld.dê .ta I 50n E.9!cíE.çlo i ,01.0í do sÉLm. oRsÊ dá cEt€P
0211ú2 CoÉDb súFb. í.tiárro É obn,lcr=15 íp., Lnç.do . ar.cd,o E.p.drE.çlo í .Oa,Ol do Sbbm ORSE da CÊI|oP

Piún dê dbrDflo @n .pb4& d. 02 d.ír&! d. Emt polGEE .ohc !rF.ícà. dê íÉ(r.ú E.o.dÍt{lo 'r ra,o2do sÉ5m oRsE da cEHc
02 11 00,l Fomcimnto t,. pdlu$ ebç. cEd,rdr 16 r 3506n E.p.d&áç& i ,Ol,O t do sÉi.ru ORsÊ d. cEtoP

Fom.cimênto .....nlrn.nio d. p.çs d. êuc.liDb tiEdo, d=7 r 10c6 E.p.ci6c.çIo í,l,a,Oldo SBiôm OFSÊ d. cErloP
Fo6.cineÍÍo ô ....nlrm.níô d. p.C!r d. .Elpb úarido, d! t9.22cm E.p.cilic.çlo l.O!.01do sôt€m. ORSE daCEHOP

o,.l' PET PLÁICE
0212@1 Err.oÍ..f.ao 1,i !,ordo sLbtu oRsE dr cErcP

ACi:4.ô de lo 9Lrto 0ú .-crclo d. oeimnbr d. 6m|! .í 0al2022 E.p.dftrç5 í.í!,ordo SÉ5tuORSÊ da cEroP
E.p.crft€çe l.l!-o?do S6LmORSÉ d. CETtoP

EúcuCo d. pá...iô (@ç.dr) oupi& d. @.cEio @6@ftÉb motd.do m t@ u.in do c20
qb.mê.io coíÉÉiod, nà. .frúô. d oat2o22 Ê.p.cilicaçlo ,.1 t.O7do sirt€E. OFSE d. CEHOF
CorcGb Antudo lch-21 ,oMPã, úindo bonà..do, .d.n.do . aaç.do, p.ô U.o G.nt, @E iotu
thmt.m cmD.údô Esh.do ,2m ít05 úe!) E.F.cíÉ<to t.t !.ordo sitbd ORSE dâ CEIioP
G.ngom Dd ca. - P.t ataiÍy Erp.ofÉ*lo t.20do SEr.m ORSE d! CE rloT

02.12.út Slcon P.r 
^oilty 

- 12 h..b3 E.p.cirrglo 1,21,!o SÉtêmORSE ó. cEHoi)
0212.m3 E.p.cirraçao 1,2odo SêiêmORSE dacEt()P
0212.000 P.l pue Emp. rcb.. d€s@ md E.r.cilE.ç!o Lmdo Sôtem. OFSE dâ CÉHOP
02.12010 Ob.t lro oos .lirit Àhp 02 , PNEU E.p.cirEaçlo i ,2ido sÉbtu oRsE dá cEroP
0212011 Fo cmnb à ÚarúErÊ d. p.ç.. dê ê@Fro ,.rdo, d= 10 . 22cm E.p..rtoa-,o i ,2.do Sôbm ORSE d. cÊlírP
02.r2012 Phtródêpô16çbaobG md.i!@ .pliecod.02dêÍdo!d.ÉnüosmcoloÍour*rúts,R2 Elp.dícrlo r.2ado S6têm. ORSE d. cÊrírP

R.É.úmnb ÊílÉo.n úninb compoôto (Ar@boú ou3mit.í dohtrdo,.{,3mô, h.@rcobc,
r ,00 d 1,00m .EJu.i6 .stuúE h.Llie - fomocim.rõ ê mont e.6 - ObÉ dô C..tE d. E.p.cifÉaçIo ,.20do Si.Lm. ORSE dr CEHOP

02.'1201a
!tuót .m dElrfl d. bbé côilnao .=9h @n h-0 {5n, cà4i.c.d. . Ehoc.d., iEnÉÉ E.ÉcítrçIo t.20do sbr.m oRsE d. cErloP

02120r5 FúÉo ehdoÍ &ilto,.ch{io úcd ên ped. ú. d.ír& .í 0ar2023 E.p.qfÉ4lo t.l a.oado siri.fl oRsE d. cErloP
0212.016 T.xtJE *dÍa, lllioçlo mnúl .n D.Éd., ú. d..do .t 0a2023 E.p.cif€gao 1,ia,l,ado sisi.m. oRsE drCEHOP
02.12011 Gtrdil .m iêL .yrofor B.l9o ou .ifril.. h=1 ,10m con fiOutu .m chDr 1 ,2mn 6h mbo. o! hdo. Ere.oÍc.çlo L20do si.i. . oRsE dá cEHoP

Porúo.n r.rc d. .brú, .h eodt ,rÊíor 30, pi rdo ú.6Grwtr,. ou b6rco oo eú, p.dóo b.t!o E.p.qfÉ.çlô i.20óo sisl!@ oRsE d! cEHoP

o.tt Al{Irfas GEIIE
R.mçt d. pintÉ lÁbr (6.p.{Ém ./ou túmnb ./ôu .B@vslo) O.Ed....Ecú.do eourÉo.oÊnrÉ& dr Fhc.lL.Glo ü EILfiE
R.mção dê ErtJÉ *.ilie (Ep.c.6 .r'ou hú.nio ./ôu ..covrç&) O.ErÉ ..r .Fcq|ldo scouiído . otunr&ao d. Fl.c.llrclo d. Eil uFg

m.13@3 Pilll!Ê d. m€io,,io @o rirú btuo a tesa ae et {€lqlo). * OSAô2 r E ú.cifE.§lo í.ía.02 do stun ru oRsE d! cE t€P
Pú,n p/ oiso d sreç& dê 2 dcntoa rrnr rcveiEãiEãnsrcorceG

E.p.qft€çáo i,ía,02 do sÉEm. oRsE d. c€toP

q!tllEir 2025
6m .pÊç& d. 02 d.nr.ô. d. ànr. Eítq pilnim 6 coÉ. pirtu PEí Elp.ofcrç3o í,ía,02 do sÉrr oRsEdàcErloP

Plnú. d. e.hrh.trb @m .ptic.çlo d. 02 d€m.6r d. ti . enta com.cion.t E.p.clft.çio ila.oz do Silt.tuOFSE d. cE+lop
PiitiB ,E ê!i.doÉ., $bE p.Gd.., @m tlr,mnb .ptÉ!5o d. o I d.hao dc !.t.dor &dti@, 02
.anrlô. dá Éú silo . 02 d.m&! d. ani. eírs @nErcbn t . R.v 03 Erp.cifÉáçlo ,.r a.02 do Sôr.m. ORSE dá cEroP

@.130t
Pii- d. kd nb .m .{+.ío. Éülc5 com .pl*+ao d. 02 ó.ínlo3 d. fr. .."ErE êpo!
bEE.. = 35 trÉÍ, d d.trr& E.p.oÍE çto Lla,02 do SÉr.m. ORSE dE CET]oP
Piún.obê 3up.íd.. d. m.d.E @m.pticqao d.0t d.trlo d. tundo súttico nivat.dor, O1

E.p.rrfElçlo r.ta.02 do SÉtômORSE dà CETioP
erauo oc pouçro rouo maa.É om-prieçrã iiii? .frão. d. s6ÉSPARLACKCETOL lph.e.

E.p.qfrqlo r.ía.02 do s6bú. oÂsE dàcEloP
.r. *s.tutu 66 ldmíb, ?lEçlo ó. 01 d.rn& d. lhr. a h-. óê úrclo . 02 dêm&r

i.la,O2 do SÉicm. oRsE drCE|ioP
at ta
0211.ú1 B.n@ 6mcoft Éio cih. 0,5011,!om coô.rEort!. ú.ônto.m !.r.EcuLdo s.Cúdô . oril.t!Çb d. Ft.c.tiucac d. EXURBBre ..m c!rcEio dim. 0,5Ox1 ,50m . ú$.b .n núd.E , Enúb 2025

.m @hb Mdo rôrÉo, @fr É{biD.m póEE oÉnk , .obc tuho
d. 6m5 

'mdo Éo,40rn, 2 brel .m @@b .Ínrdo t$ri dut d. @n ohtuÉ pitcs 0cÉÉ....Ecú& sodúo . oÉÀhçto ó. Fbê.tiaeao it EXURA
R.@p.nçlo ê m!.. htu rt poçJ êm ú.d.ir 6m É! ên Í.rc íundido, hctu.do pútuE,

D.Erá !., .rcut do úeqndo . od.nEça. .r. Fbc.hlelo d. E ttE
eguúdo . od€nr.çto d. Ft.c.tiz.ctc d. EÍlrRB

Liúiô @bb $Lh. (Fib.r!t&rt z oor orn tner tronre .uporb e.r-[.do 37É 1113lm 401
ç4b- 3rg: @d 9651ê ou .ifrhr OêÉá r.r.Ecú-o $9ürío. oê.r.ç5 d. Fi.cíia o ir. EITTRE

Av. Augusao Franco, fi& - Bahro PonO Now
CEP 19.097-670 Aracaju -

- CNPJ. 13.118.215/0@1-60 - lel.
Sargipe - e-mait: enuô@Íacúu.

(79) 317946(n / Fax 3179-1ô00
se.gov.bf

T
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tÍzta
Gl.[..tud5. m pl-e, rolÚjmú. pLíb Er!.oii-!o i ,á,oado sbttu oRsE d. cElioP

02.15.(I2 E.p..ifi@çio l.20.0rldo sir!ru oRsE d. cEtloP
Fomcfr.do . ..p.lh.n.nb dê Ed Es.rÀl pop.6da Ê.p.c .4!o 1 ,20.0ado sirr.n. oRsE dr cEHoP
ebnr. - P.u BÉ. (c..dpíÉ ..$iEr Lrn), hÉ1 ,60n, fomciÉnlo . phnrb Elp.ciÊdo 1,20,0ado sbhí. oRsE d. cEtioP
Pbnr. , tpa Erc (eho) h=1 ,00ú, lomcftnio . pr.ííb Er!.ciftaao i ãr,oaóo sÉatu oRsE d. cEtioP
Ptn - lÉ .fuêb (lrà.Dú óryútt r.) Ér,00h, íomciÉnro. phnrio E.p.oft3áo i ro,oaóo sÉ5n. oRsE d. cElioP
PhlÍ, - Aro.É dÉ pÉi. (!chinu. i.obhriloliu) to@cimê.lo . púíi) E.p.cí..ctÉ i -2a,oado si.r.ô. oRsE d. cEHoP
Plút!- ltbúo Ém.lho (Hibi.cus E..-.iÉn!i.), íomcimnb. pl.nrio E$..Ícâ(áot.20,0adosi.r. oRsEdrcEtioP
Phi. PiLng!.iã,.u!.ri. úíoô, tom.@ o. ptlrtb E.e.drEclo r.20.0&0 Snbru OÂSE d. CE HOP
Plrii- - J.!frim D.s.ri (J-trú!6 .rrb& ?uqÉ'), lo,|lêcmnb . DLÍÉ E.D..ito*,áo l.ilo.oado SbbE ORSE d. CEIlcP
Pl'ú - Tlmõ.irÉ (l od.in - tô.Ea). ío@d@.b . dnb É.Écitoâção l.zo.oado sirbú oRsE d. CETlcP
PlúL - M.m@É ÉÍi.d. (úrif.nl, íômcim.nio . dríb É.o.tfÉ*lô l.20.0ado sôbú. oRsE d. cEroP

0215.013 Phnll . Fkmbowd (d.b.ü EoÉ), toh../m.nb . Drúto ED.ciÍE Cáo í,2o,oado sabm. oRsE d. cExrP
aata

CdE d. ps.{.m.n .lÉoo d. qo5. rí4rç.. ..p. = 0,12r, c6 fi. = 0 
'10 

r0.40 r0 60m E!ÉcifE çilo L04.04 do SÉt!@ OR§E d. CEIiOP

02.16.002 Càú d. p....o.m.n dEmú d. üiolor ruciço...e- 0,12n, diú úí. = 0.40 x0.40 r0.40n E.D.cilic&ão 1.04.06 do S'.iàh. ORSE d. CEHÔP
PÉi.çao êônlE tui6. d. cdo!.lahco.,.m c.ú. d€ 16.â0.ô 0,,t0$,aü0,a0ú E.D.ciÍE*ao 1,0a,06 do sirr.ô. oRsE d. cErcP
Ehülduro d. pyE .iqdo 6.cáEl, dilí i 32m (1') E$.crii.çáo i.oa.Oa do Shl.m ORSE d. CEIIOP
Eletlauro d. pc íÊÉo óEíEt, dúa r aom (1 t/a') E.p.qii.(à í.ú.0a do S!!.ro ORSE d. CETOP
Ebtldlno d. pE ,iciro 6.clÉt, dúm . 50ún (1 12') Erp.dto+Éo r.l,a.oa do 5Ét.ú ORSE d. CEroP
El.tóddo í.riEld. pE (r.nron.do), diam = 25d'iia/4) E.p.cifE*!o l.0a.0a do Si.t.mORSE d.CEHOF
EltDdlio ll.riÉl d. pÉ (&nto.!do), dlrn ! 32m (1 ) Êlp..lfÉecio l.0a.0a do s .M oRsE d. cElicP
Dlb @@tio iênÉl .r PEÁD 0 . 2', Fo K.,!.5r ou rhr.í E§.do d,Énru.'t€ tu .oto, .Eb.ia Elp.cíEqÉo t,oa.l,adoSÉh ORsÊd.cÊrioP
DülD @me.do ÍbÍÉ|.ú PEÂo o. ! 1/4, üFo &mt x ou 3init.Í, t !çso diÉtiú.ni. no .ot)
.Elu.iE .rc.vS& . ô.bm E.p.cif@çáo Loa,oa do si!r.ô. oRsE d! cEHoP
Oulo@h4tdofi.nFl.hPÊAOO-1.1/2 tiE (. hr ou rmlr, tnç.do diôtrrEíÉ m !oh,
.dGiÉ..qv*á. É.im ED.rrf.rçtu r.Oa.ü do SÉt ú ORSE c. cEtoP
c-ô d. @DÊ tbjÉt tôrdo, *çao 2,5hrf, aso/ ?3úv / 70.c Erp.dto4lo í ,t 6,Oa do shr oRsE d. cEtoP
ç!!o d! çobE n€xiFl !or.do, s6çao rlú.rf, r5O/ 750v / 70.c Ê.p..if.3cjo l.0a.0a do si.Ltu oRsE d. cE tloP
c.õo d. cobô íl.riElúol.ô, sêÉo 6mrr,450/750v/70.c Erp.ciÍcáclo í.0a.0a do Si!r.m! ORSE d. CETOP

02 r!015 c.bo d. cobG tl€riEl aoLô, ..úo iond, aso/ 75oú 7o.c E.p.ott4!o l.0a.0a do Si.i.m. ORSE d. CEHOP
cáo d. @hÉ isEdo HEPR (XLPE), lbnÉr,6,0nr, 1ro / 90. c E!p.ofÊ<!o t ,o..oa do Sirbnr ORSE d. CEHOP

02.16.017 C.6o d. @b! Mbdo .n EPR í.iÉr úpo,s r o;nÍ - O,àKú Kv/gO. Ê39.ofÉ{& !,Oa.oa do Silt n. ORSE d. CEHOP.
02.16.0r6 Câho d. cobE Bohdo.h EPR fl.riElúiDo&r 166ía - 0.ôKV1Kú€O' E.p.cifEtÇão Loa,oa do Sr3tl6. ORSE d. CEIIOP

C.bo d. côbÉ PP Co,úplút 3 r2 5 frm2 {sorsov turn..io 1.oó,Oa do SÉr.h. ORSE d. CE HoP
lÉt.Lçlo d. cábo d. @bE pp codpr.rr s r : É;n2, iaoraõvi. d E.r.orEçà Ll,a,oa do sÉbn. oRsE d. CE FOP
Po.b .uiÍí ,'/.nü.d. .Él!à, êm l.m gCÉtodo d=3' . lF7,0h, @h Orr údúoÉs
Po.É ciEüed. @ftG5 i220{ - Fom.:imnb

E.p..rfÍáçilo i ,04,10 óo SÉLn. ORSE d. CE tioP
E.P.dnc.ç!6 LOa,íO óo SÉrm. ORSE dr C€FIOP

ln9late& d. po.b d. @rcÊb m.do dupto T (OT) ou ccurú ó. 0 á 12m E.p.cÍrc.çáo l.oa,l0 do Sirtlm.ORS€ d. CEHop
. h.ELç& d. po.b cani.o coú h ôts5 00m . cor b... m.talio (óf. rbitu PRTF-

E.ÉdfEáléo í.lra.ío do Sd.tu ORSE d. CEIioP

cê 51 w .ú 67 w . tomomnb . 0 25 EtÉ.iÍEqÉo t.oa,to do siri.fr. oRsE & cEtioP
üpo rEnd.a to@ duplo .m arlhirio .r@v.do, @rbd@, tsfroz S.m, Oiôtur ou úinit.r,

E.p..rÍE!çto l,oa,lo do sÉl.n. oRsE d. oEFITP
Rêfl.ror tud'Ilr LEO 3OOw Dc ;om t»S 6r5ow 0o' Sooo* 1sorna/v ÀúnÉ AúoÉt 8,'É
RêÍ;RFvLEDoc0Ps-o030o50-rc-ME, dáct í oú .int Erp.crfi{lo í.oa.t0 do silt úORSEd.CEtop
aÉrd.L d. p.Édê 1 t*ho p!É Lamp.d. pdiro d. Ld, êlhrrró .ô .thinio, btrEo, êt. 510-2 tinhá

E.p.cúc.Co 
'.0a.r0 

do si.r.m. oÀsE dE cEHoP
Lmúlú d. piso @.po.ôdminb @n úmpd. d. hd 1,4r,6í.. âBC2OO LEGHB/WW pSU 220-

E.p.cjÊ.çao i .oa.i 0 do sbllm. oRsE d. cEriop
Sr+oÉ Or roÉo cn rça cdtdúio. íooo , pn lJniaú aibEr dê o4 É!b1 .lEe.n posE

Esp.cirE!çlo I -0a.1O do Srlrm. ORSE d. C EFOP
Supoí. d. Íu.râo.m .ç! ôdErlE.do .lo0ô po ludi.óri. Fúônc. d.02 pabl..,.nc.É.ô polb

€.p.dq.çáõ r.0a.r0 doSÉr. oRsEd.CEt€pÍ 6í50-
l.oa.Oa do SÉbmoRsEFoGi .ro. 

'trpr-r.clo d. EÉ ,ob.úrt .n Dos
do SLt tuORSÊ d.CEiloP

E!p.cíE+!o t.oa.l,l do S.bm. oRsE d.CEHOP
ÉmmtÉtso mmpd..10 Â pâdrão Oti 0nlE ôúo) clft d. dnp.c S, @ÉIn! d.

iiEmlalo 5KA. ct.. Satud 5 Sx1 ou.ú.hr Elp.crfEsjo l,0a,0a do sÉbm. oÂsE d. cÊriop
OÉjunlor bmohâsmrt! norcDor.Í 16 A, p.drao otN ÊiàE bEne) cqM d.6i!páE B, @@nr. dê

E.p.cirE$áo r.0a.O6 do SÉr!fr. oRsE d. CE HOp
D 0tN E.p.oÍElçlo,.t a,oa do si.LruoRsÉ d. cEHop
DirirbÍ llmEglÚbo turcpotÍ 25 A, pdrto otN (r.h. bltu), dM d. di.p.D B, @mnr. .rê
hEíl?çao 5KA Ef ,S.mtu 5 SX1 ou.iftk. E.p.cif.<!. í.tÉ,oa do sir.ru oRsE d. cE Hop
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OBSERVACÃO 1: EM QUALQUER PARTE DESTE MEMORIAL DESCRITIVO E DAS

ESPECTFTCACOES DO St TEMA ORSE DA CEHOP AS OUAIS ELE SE REFERE,
COMO TAMBÉM DO ORCATIIENTO ANEXO E DOS PROJETOS CORRESPONDENTES
E RESPECTIVAS ESPECIFICACÕES, EM QUE FOREM DETERMINADAS i,IARCAS DE

PRODUTOS E/OU EQUIPAÍUIENTOS PODERÃO SER USADOS SIÍIIILARES.

OBSERVACÁO 2: OS PROJETOS ANEXOS E RESPECTIVAS ESPECIFICACÕES, O
oRCAMENTO ANEXO E ESTE MEMORTAL DESCRTTIVO E AS ESIPEIEISACOES_pO
§ISTEMA ORSE DA CEHOP AS QUAIS ELE SE REFERE , SÃO COMPLEMENTARES
ENTRE SI.

HAVENDO DISCREPÂNCIAS ENTRE OS DOCITMENTOS CITADOS NA OBSERVACAO

Z DEVERÁO SER OBEDECIDOS PRIORITARIAMENTE OS PROJETOS E
RESPECTIVAS ESPECIFICACOES. COM EXCECÃO DE DISCREPÂNCIAS ENTRE AS
UNIDADES DOS SERWCOS DO ORCAI\íENTO E CRITÉRIOS DE MEDICÃO DAS
ESPECIFICACõES DO SISTEMA ORSE DA CEHOP E DESTE MEMORIAL
DESCRITIVO, POIS. NESTE CASO. DEVERÃO SER OBEDECIDAS AS UNIDADES
DOS SERVICOS DO ORCAMENTO.

OBSERVACÃO 3: AS ESPECIFIC AçÔES DO StSTEtUtA ORSE DA CEHOP AS QUATS
ESTE i,IEMORIAL DESCRITIVO FAZ REFERÊNCh ESTÃO DISPON|VEIS NO SITE

www.cehop.se.oov.br,

OBSERVACAO 4: O SISTEMA ORSE, DE PROPRIEDADE DA CEHOP-
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE HABTTAçÃO e OSRAS PúBL|CAS, COM O QUAL
FOI ELABORADO O ORçAÍI,ENTO DA OBRA A QUAL ESTE MEMORTAL DESCRTTTVO
FAZ REFERÊNCh, ESTÁ DISPONíVEL PARA "DOWNLOAD" GRATUITO NO SITE
wwyv.cehop.se.oov.br, OU PODE SER ADOUIRIDO, GRAVADO Eirl CD, ATRAVÉS DE
PAGAÍU|ENTO À CeXOel VER TNSTRUçóES plne AQUtstÇÃo No i,lEsruto stTE).

ugusto Franco, 334) - Bal,io Ponto Novo - CNPJ. 13.118.215/0001-60 - Td. (tg) 317*16Ín / Fax 3179-16rnAv. A
CEP 19.097-E7O Ancaju - Sergipê - ema : emutl@Àrac4u.sa-gov.br
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ANEXO VlI

PROCEDTÍúENTO L|CITATÓRtO 01.O4c}t2025
TERMO DE REFERÊNCN

DO OBJETO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS para Urbanização e Reurbanização de diversas
praças no municíplo de AÍacaJu/SE, conforme êspeciÍicações técnicas
detalhadas constantes neste para Empresa ltlunicipal de Obras e Urbanização -
EMURB.

DO OBJETIVO

O presente documento tem por objetivo apresentar as instruções técnicas que
deverão ser consideradas na execução da referida obra, bem como definir os
materiais a ser empregados na obra. O empreendimento constitui na Urbanização
e Reurbanização de Diversas Praças no Município de Aracaju/SE, nesta capital.
Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e suas
particularidades. Constam do presente termo de referência a descrição dos
elementos constituintes dos serviços e suas respectivas especificaçÕes, na forma
do sistema de REGISTRO DE PREÇO.

DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação da URBANTZAÇÃO E REURBANTZAçÃO DE DTVERSAS
PRAçAS NO MUNIC|PIO DE ARACAJU/SE, CONFORME ESPECIFICAçÕES
TÉCNIGAS DETALHADAS coNsTANTEs NESTE PARA EMPRESA
UUNICIPAL DE OBRAS E URBANTZAçÃO - E]úURB visa garantir a
conservação, segurança, funcionalidade e melhor aproveitamento dos espaços
públicos pela população, considerando a importância das praças como áreas de
lazer, convivência e promoção de qualidade de vida.

SERV|çOS A SEREÍut EXECUTADOS

Serão executadas obras relativas à UrbanizaÉo e Reurbanização de diversas
praças no municÍpio de Aracaju/SE seguindo as seguintes especificaçôes:

) Adminlstração Local
A administraÉo da obra é formada por 01 (um) engenheiro sênior, 0í (um)
engenheiro júnior, 01(um) engenheiro pleno de planejamento e mediçáo, 01 (um)
engenheiro pleno de segurança do trabalho, 01 (um) técnico em segurança do
trabalho,02 (dois) técnicos nível médio, 05 (cinco) encarregados, 0i (um) auxiliar
de almoxarife, 02 (dois) apontadores, 0l (um) motorista.

d,ffi,
@;.
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Na manutenção do canteiro está composta com os materiais necessários para

manutenção desse canteiro, como também a despesa referente à taxa do
CREfuSE.

) lnstalação do Canteiro
O Canteiro de Obras é composto pela locação de containers contendo escritório,
almoxarifado, banheiros, ligação provisória de água, luz e esgoto. Como também a
desmobilização do canteiro assim que a obra for concluída.
Será também confeccionado o Projeto de iluminação de áreas externas (praças,
calçadÕes, orlas, complexo com várias edificaçóes, etc) até í 00.000m'z, conÍorme
necessidade da obra.

> Serviços Prelimilares
Os Serviços Preliminares são constituÍdos pela limpeza manual do terreno,
execução do tapume metálico para fechamento dos locais para execuçáo dos
serviços, e a locação de praças com piquete de madeira.

) Demollção/Remoção
É constituída pela demolição/ remoção de estruturas de concreto, de estrutura de
madeira, de alvenaria, de pavimentação (paralelepÍpedo/ cimentado/ intertravado).
Também será composta pela demolição de estrutura metálica (alambrado, telas,
guarda-corpo), e remoÉo de árvores.
Todo material de bota fora deverá ser carregado e transportado em caminháo
basculante até área licenciada para descarte de resÍduos sólidos. Também deverá
ser utilizada para a coleta de resÍduos sólidos da construçâo civil a locaçâo de
caixa coletora de entulho.

F Movimento de Terra
A movimentaÉo de terra é composta por escavaçôes manuais e mecanizadas de
valas com profundidades variáveis. O material da escavaçáo é transportado e
descartado em área licenciada.
O reaterro das valas será executado de forma manual com o lançamento e
compactação do material.
Nessa etapa também será executada a base, que deverá ser executada com
material de jazida para base.
Vale ressaltar que o material de jazida para base deverá ser extraÍdo de jazida
licenciada. A CONTRATADA deverá apresentar a licença da jazida à fiscalização
antes do início da execução do serviço.
Todo e qualquer material que será utilizado nesta etapa da obra deverá ser
previamente submetido à Fiscalização, para sua anuência.

CEP 19,aN7-670 Ancalu - Sêrgipe - e-',r',alt: emwb@ancaju,so.gov.br
Av. Augusto Franco, 3310 - g€/itío Ponto Novo - CNqJ 13118.UYaXn1-60 - fer. (79) 317ç1 n / Fax 3179-1a,8
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! Alvenaria e Estrutura
A estÍutura será executada em concreto armado fck=21,oMPa, usinado, com
formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos).

Também será êxecutada a recuperação de armadura para pilares de 12x29cm,
4@1O mm, incluso a remoção de estribo, lixamento, pintura de proteção e
colocação de novos estribos com espaçamento de í2cm (para casos de ferragens
totalmente expostas), obedecendo a todas especificaçôes técnicas exigidas para a
execução desse serviço.
Já para os serviços de alvenaria serão considerados as seguintes
tipologias:

o Alvenaria de pedra calcárea argamassada com cimento e areia traço
t-4 (1 :5) - Confecção mecânica e transporte;

o Alvenaria de tijolo cerâmico maciço (sxgxí 9), esp = 0,19m (dobrada
aparente), com argamassa traço t5 - í:2:8 (cimento / cal / areia);

o Alvenaria de tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela),
com argamassa kaço t5 - Í:2:8 (cimento I cal I areia) c/ junta de 2,0cm;

o Alvenaria de bloco cerâmico vedaÇão, 9x19x24cm, e=9cm, com
argamassa t5 - I :2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm;

o Alvenaria de bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=19cm, com
argamassa t5 - 1 :2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm

Quando necessário, devêrão ser executados o chapisco, o reboco e o emboço de
acordo com a especificaçáo informada na planilha orçamentária.
Todo e qualquer material e equipamento que seráo utilizados nesta etapa da obra
deverão ser previamente submetidos à Fiscalização, para sua anuência.

F Pavimentação
Será executada da seguinte foÍma

Passeio/ Calçada: Será executado com concreto moldado in loco, usinado c20,
acabamento convencional, não armado.

Piso estampado: Será executado com concreto usinado, fck= 25mpa, náo armado,
estampado, colorido, tipo Tech-stone ou similar, e = 8cm, com a regularizaçáo e
compactaçáo do subleito, lona plástica, inclusive juntas serrada SxlO a 40mm.

Av, Augusto Franco, 3340 - Bairo Ponto Novo
CEP 19.097-ô70 Aracaju -

- CNPJ. 1j.118.U5/0001-60- Íe,- (79) 3179-laOO / Fax j1t9-1^Oa
Sergipe - e-mail : emwb@atacaju-se.gov.br
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Revestimento cerâmico (piso/ parede): Cerâmica 50 x 50 cm, antiderrapante
(porcelanato), Elizabeth ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii,
rejuntâdo, inclusive regularizaçáo de base.

Pavimentação em paralelepÍpedo: Será executado sobre
rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3,
paralelepípedo granítico.

colchão de areia,
inclusive Írete do

Piso intertravado - natural: Será executado em bloco de concreto vibroprensado,
intertravado, cor natural, 'l0x20cm, e=6cm,46un/m2, N8R9781, Fck(min)=35MPa,
sobre coxim areia grossa compactada c/ placa vibratória, e(comp.)=6cm, rejuntado
c/ areia fina.

Piso intertravado - colorido: Será executado com bloco retangular colorido de 20 x
10 cm, espessura 8 cm, sobre coxim de areia.

Piso em pedra portuguesa: Será executado em pedra portuguesa assentado sobre
argamassa seca de cimento e areia, traço 1:3, rejuntado com cimento comum.

Meio fio: As guias de contorno (meio-Íio) deverão ser em concreto simples.
Deverão obedecer às especiÍicaçÕes gerais do material usado para confecção de
concreto simples. Esse e todos os serviços devem ser aprovados pela
FrscALrzAÇÃo.

Todo e qualquer material e equipamento que serão utilizados nesta etapa da obra
deveÍão ser previamente submetidos à Fiscalizaçáo, para sua anuência.

F Acessibilidade
Serão executadas rampas atendendo todas as normas de acessibilidade,
conforme projeto. Deverá ser confeccionado Piso tátil direcional e de alerta, em
concreto colorido, p/deficientes visuais, dimensões 30x30cm, aplicado com
argamassa induskializada AC-ii, rejuntado, inclusive regularizaçáo de base.

r Direcional - são pisos com superfície de relevos lineares que tem
o objetivo de orientar o percurso a ser seguido.

o Alerta - sáo pisos com superfície de relevo tronco cônico que tem o
objetivo de avisar eventuais mudanças de direÇão ou perigo.

Av. Augusto Fl?/nco, iUO - EaiÍo Ponto Novo
CEP 19.097-A70 Aacalu -

- CNPJ. 13.118.A5/lm1-$ - Te,. (79) 3179-1a)0 / Fax 3179-1A@
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E para segurança dos usuários que iráo frequentar o espaço público, deveráo ser
executados em pontos estratégicos definidos no projeto guarda- corpos e
corrimãos atendendo a especificação informada.
A sinalização horizontal será executada através de pintura com tinta acrílica
rodoviária para demarcação de pavimentos, com tinta novacor para a pintura de
piso. Será também instaladas placas metálicas para corrimão em braille, dim g0 x
25 mm, placas metálicas 50 x 70 cm - "Estacionamento Reservado", e faixa para
degraus em borracha, dim 200 x 30mm.
Todo e qualguer material e equipamento que serão utilizados nesta etapa da obra
deverão ser previamente submetidos à Fiscalização, para sua anuência.

) lluminação Pública
Toda a infraestrutura necessária para o pleno funcionamento do sistema de
lluminação Pública, tais como cabos, fios, eletrodutos, caixas, quadros, postes,
luminárias, dispositivos de segurança, e etc., deverão ter as mesmas
especificaçÕes técnicas e qualitativas descritas pelo projetista, tais como
durabilidade, desempenho, eficiência, curva de performance, devendo ser
previamente submetida à Fiscalização, para sua anuência.

Caberá à CONTRATADA manter as instalações em condições de utilização,
substituindo todos os materiais e peças danificadas, por todo o pÍazo da obra sem
ônuS à CONTRATANTE.

F Quadra de EspoÉes e Equipamentos
Esta etapa contemplará a execução de mureta em alvenaria de bloco cerâmico
inclusive a pintura, atendendo às especificaçôes técnicas descritas nos projetos
executivos.
Também serão executados os serviços de revisáo de estrutura metálica
(alambrado e guarda-corpo), quando houver a necessidade. Os locais onde serão
executados estes serviços serão sinalizados à CONTRATADA pela fiscalizaçáo da
Empresa Municipal de Obras e Urbanizaçáo - EMURB.
Será executado alambrado estruturado com tubos de ferro galvanizado de @ 2,' e
1", com esp=2,40mm, e tela em arame galvanizado revestido com fio 12 bwg
malha quadrada 5x5cm ou em tora de eucalipto tratado perfil premium autoclavado
composto por pilares em eucalipto com g 11cm e vigas em o 9cm, já com portão
tendo como referencia o modelo da Amaru ou similar.
Será instalado tubo de aço galvanizad o @ 4" e cabo de aço gmm (tensor para
colocação da rede de proteção êm nylon malha lOxlOcm nas quadras, quando for
necessário.
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Para execução do pavimento da pavimentação das quadras será executados
camada impermeabilizadora com esp=1Ocm, regularização de base com
argamassa traço t4 com 2,50cm e piso de alta resistênciâ com esp= 12mm na cor
cinza, juntas plásticas, polido e encerrado.
Poderá ser instalado também nas quadras a grama sintética 42mm, alta
durabilidade, cor verde, proteçáo raios UV e luz solar, incluso cola, §pe, areia
tratada, borracha e máo de obra especializada.
O fornecimento e instalação de novos equipamentos esportivos (traves para futsal,
tabela para basquete, e poste para voleibol com rede) também está contemplada
nesta fase da execuçáo da obra.
Todo e qualquer material e equipamento que serâo utilizados nesta êtapa da obra
deverão ser previamente submetidos à Fiscalização, para sua anuência.

> Equipamento de Ginástica

Os equipamentos de ginásticas deverão ser instalados nos locais sinalizados nos
p§etos executivos obedecendo às especificações técnicas e qualitativas descritas
neles.
Todo e qualquer material e equipamento que sêrão utilizados nesta etapa da obra
deverão ser previamente submetidos à Fiscalizaçáo, para sua anuência.

> Equipamentos de Parque lnfantil

Os equipamentos destinados ao Parque lnfantil deverão ser instalados nos locais
sinalizados nos poetos executivos obedecendo às especificaçôes técnicas e
qualitativas descritas neles.
Também seráo executados os serviços de revisão em alguns equipamentos
(gangorra em estrutura de concreto e balanço), quando houver a necessidade. Os
locais onde seráo executados estes serviços serâo sinalizados à CONTRATADA
pela fiscalização da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURB.
Todo e qualquer material e equipamento que seráo utilizados nesta etapa da obra
deverão ser previamente submetidos à Fiscalização, para sua anuência.

> Mobiliárlo Urbano
O Mobiliário Urbano deverá ser executado conforme padrão constante nas peças
gráficas apresentadas. As peças que seráo recuperadas/ reformadas deverão ser
indicadas à CONTRATADA pela fiscalização da Empresa Municipal de Obras e
Urbanização - EMURB.
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Todo e qualquer material e equipamento que serão utilizados nesta etapa da obra
deveráo ser previamente submetidos à Fiscalização, para sua anuência.

> Cobertura e EsquadÍias

Foram previstas 02 (duas) tipologias de cobertura para serem executadas no
decorrer da obra, cobertura com telha cerâmica tipo canal, ê cobertura com telha
fibrocimento ondulada esp = 66r, fixada com parafuso.
Para a cobertura com telha cerâmica deverá ser executada a estrutura em
madeiramento em massaranduba/ madeira de lei, acabamento serrado com ripão
5x3 e ripa 5x1,5. E para a cobertura com telha fibrocimento deverá ser executada
a estrutura em madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça serrada scm
x 11cm, p/telha tropical eternit smm ou ondulada eternit 6mm.
As áreas de cobertura que serão revisadas deverão ser indicadas à
CONTRATADA pela fiscalizaçâo da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -
EMURB.
Também Íoi previsto o fornecimento e instalação de portas de madeira de lei,

almofadada e inclusive batentes e Íerragens.
Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que
comprometam sua finalidade, quais sejam: nós, rachaduras, falhas, escoriaçóes,
empenamentos, etc.
As esquadrias de madeira deveráo obedecer rigorosamente, quanto a sua
localizaçáo e execuçâo, as indicaçÕes do projeto arquitetônico e respectivos
desenhos e detalhes construtivos.
As ferragens (dobradiças e fechaduras) deveráo ser de primeira qualidade, e com
dimensÕes compatíveis às das peças em que se fixarem.
As esquadrias de madeira e metálicas que seráo revisadas deverão ser indicadas
à CONTRATADA pela fiscalização da Empresa Municipal de Obras e Urbanizaçáo

- EMURB.
Todo e qualquer material e equipamento que seráo utilizados nesta etapa da obra
deverão ser previamente submetidos à Fiscalização, para sua anuência.

F Pergolados

Os pergolados seráo executados em peças de eucalipto tratado com diâmetros
detalhados nos projetos executivos.
Deverá ser executada sobre a superfície de madeira a pintura de acabamento com
aplicação de 02 demáos de verniz poliuretano.
Todo e qualquer material e êquipamento que serâo utilizados nesta etapa da obra
deveráo ser previamente submetidos à Fiscalizaçáo, para sua anuência.
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> Pinturas Gerais

As pinturas deverâo ser executadas atêndendo rigorosamente as especificações e
detalhes em projeto, além das recomendaçÕes dos fabricantes dos produtos

utilizados.
Deverá ser assegurada uniformidade de cor, textura e demais características de

acabamento das superf ícies pintadas.

Todo e qualquer material e equipamento que seráo utilizados nesta etapa da obra

deveráo ser previamente submetidos à Fiscalização, para sua anuência.

) Pet Place

Area projetada para proporcionar aos animais de estimação um espaço seguro e
adequado para brincar, socializar e se exercitar.
O passeio será executado com concreto moldado in loco, usinado c20,

acabamento convencional, náo armado.
Será executado no entorno do Pet Place um gradil em tela nylofor Belgo ou similar,
h=1,10m com figuras em chapa 1,2mm em ambos os lados sobre a mureta em

alvenaria de bloco cerâmico, inclusive aplicação do fundo selador e textura acrílica,
conforme projeto executivo.
Também contemplará ao espaço pet alguns brinquedos, tais como Gangorra para

cáes - Pet Aligility, Slalon Pet Agility - 'Í2 hastes, Salto em 3 Níveis - Pet, Pet place
rampa sobe e desce mod, Obstaculo Dog agility jump 02 - PNEU.
E para as estruturas de madeira, deverá ser empregada peças de eucalipto
hatado, d= 19 a 22cm que sofreráo pintura de proteção sobre madeira com
aplicação de 02 demãos de verniz Osmocolor ou similar.
Todo e qualquer material e equipamento que serão utilizados nesta etapa da obra
deveráo ser previamente submetidos à Fiscalização, para sua anuência.

) Paisagismo

Para o paisagismo das praças fol considerado o fornecimento e plantio de grama
tipo Esmeralda em placas, e pó de pedra.
Também foi contemplado o fornecimento e plantio de plantas ornamentais, tais
como Pau Brasil, lpê roxo, lpê amarelo, lpê amarelo, Aroeira da praia, Hibisco
vermelho, Pitangueira, Jasmim bogari, Turnbergia, Mangueira variada,
Flamboyant. E para fixação das plantas ornamentais e da grama deverá se
utilizada terra vegetal.

A
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F Diversos

Deverão ser executados pontos de água fria nos pontos determinados nos projetos

executivos obedecendo às especiÍicações inÍormadas.
Também será executada a revisáo de pontos e água e pontos de esgoto que serão
indicados à CONTRATADA pela Íiscalização da Empresa Municipal de Obras e
Urbanização - EMURB.
Na rede de drenagem será realizada a recuperação de poços de visitas e bocas
de lobos, inclusive o fornecimento das suas respectivas tampas e grelhas.

Para o trabalho em altura deverá ser utilizado o andaime metálico tipo fachadeiro.
O combate ao crescimento indesejável de raízes será executado a
lmpermeabilização antirraiz para jardins, com utilizaçáo de 02 demãos de pintura a

basê de alcatráo.
E por fim, a CONTRATADA deverá realizar a limpeza da obra, e dêstinar todo
entulho resultante à área de bote fora licenciada.

F Frete dos agrêgados

O transporte dos agregados deverá obedecer ao DMT especificado nos croquis de
localizaçáo em projeto e/ou pela fiscalização da Empresa Municipal de Obras e
Urbanizaçáo - EMURB. Caso a distância do DMT seja menor, será medida a
distância real.

> DescaÍte dos rêsíduos

O Descarte de resíduos da construção civil será realizado em área licenciada e
apresentado o plano de gerenciamento de resíduos sólidos da construção civil
(PGRSCC) deverá ser elaborado e apresentado pela EMPREITEIRA.

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A responsabilidade da CONTRATADA é integral para a obra nos termos do Código
Civil Brasileiro, devendo a mesma visitar o local da construçáo e verificar as
condiçóes atuais, os serviços já executados, etc.
A presença da fiscalizaçáo não implica na diminuição da referida responsabilidade.
E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a reconstituição de quaisquer
danos e avarias causados a serviços já executados na obra bem como a terceiros
e/ou vizinhos.
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Náo seráo aceitos pela fiscalização os serviços executados com materiais que não
tenham sido previamente aprovados.
A solicitação de aprovaçáo do material utilizado será feita pela empreiteira à
fiscalização, por escrito, através do Livro de Ocorrências anexando as amostras
que se fizerem necessárias. A Fiscalização poderá rejeitar todo e qualquer material
que porventura existam no canteiro e que não tenham sido encaminhados à
aprovaçáo, podendo inclusive solicitar a retirada do mesmo, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.
A CONTRATADA sob pretexto algum poderá argumentar desconhecimento do
local e das condições atuais da construção existente a qual deverá concluir.
Caberá a CONTRATADA verificar e conferir todos os documentos e instruçÕes que
lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer
irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada, que desaconselhe ou
impeça a sua execução. A inobservância destes dispositivos hansferirá à
CONTRATADA todas as responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade
dos elementos defeituosos.
Caberá a CONTRATADA o expurgo de todos os materiais provenientes de
demoliçôes e que não sejam reutilizáveis, sendo estes removidos para locais
indicados pela fiscalização ficando a critério da Empresa Municipal de Obras e
Urbanização - EMURB a indicaçáo dos materiais a serem preservados para futura
utilização.
Deve a CONTRATADA Íacilitar, por todos os meios, os trabalhos da Fiscalizaçáo
mantendo no escritório da obra, em lugar adequado, em perfeita ordem e em bom
estado de conservação, uma cópia completa de todos os projetos, detalhes,
especificaçÕes, memorial descritivo, Livro de Ocorrências e Ordem de serviço.
É de responsabilidade de a empresa CONTRATADA manter atualizado o livro de
ocorrências de obra.
Deverá a CONTRATADA efetuar a limpeza periódica da obra com a remoção dos
entulhos resultantes, tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço.
No caso de náo estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo
com os desenhos, detalhes, especificaçÕes e instruções fornecidas, ou aprovadas,
ou de modo geral com as regras da arte de construir, poderá a CONTRATANTE,
além das sanções previstas no edital licitatório ou na legislação que rege a
matéria, determinar a paralisaÉo total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem
como a demoliÉo e reconstruçáo dos mesmos pela própria Empreiteira.
Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade pra resolver todo e
qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas
EspecificaçÕes, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer Íorma, se relacione
ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus
complementos.
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A conduçáo geral da obra deverá ficar a cargo de Engenheiro indicado pela

CONTRATADA. Esse engenheiro deverá ser auxiliado pela equipe técnica descrita
na planilha de equipe dirigente do emprêendimento. Quaisquer modificaçôes
devem ser comunicadas previamente à Fiscalização para conhecimento e
aprovaçâo.
A Fiscalização tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou náo,

os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por

motivos técnicos, de segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os
serviços só poderâo ser reiniciados por ordem expressa da Fiscalizaçáo.
A Empreiteira não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado pela

Fiscalizaçáo.

DA SEGURANçA DA OBRA E VIGILÂNC|A

Prevenção contra acidêntes

Na execução dos trabalhos deve haver proteção contra risco de acidentes com o
pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independente da transÍerência daquele
risco a Companhias ou lnstitutos de Seguros.
Para isso, a CONTRATADA deve cumprir fielmente o estabelecido na legislação
vigente no que concerne à segurança e higiene do kabalho, bem como obedecer a
todas as normas apropriadas e especÍÍicas para a segurança de cada tipo de
habalho.
Para cada categoria proÍissional, e em função do tipo de serviço, devem ser
providenciados pela CONTRATADA os equipamentos de segurança adequados à
proteçào de seu pessoal, tais como: botas, capacetes, luvas, óculos de proteção,
máscaras, capas de chuva, fardamentos, etc., devendo ainda todo funcionário
possuir crachá de identificaçáo.
Em caso eventual de acidente no cantêiro ou local de trabalho, a Empreiteira

deverá:
/ Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

/ Paralisar imediatamente a obra no local do acidente a fim de evitar
a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas ao mesmo;

r' Solicitar imediatamente o comparecimento da fiscalização no lugar
da ocorrência, relatando o fato.
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A CONTRATADA deve manter livre acesso ao equipamento contra incêndio, a fim
de poder combâter eficientemente o fogo em uma possível eventualidade, ficando
terminantemênte proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou qualquer
outro material no local da obra.

Vigilâncla

A CONTRÂTADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de
todos os equipamentos, ferramentas e utensÍlios e ainda pela proteção destes e
das instalaçÕes da obra. Qualquer perda ou dano sofrido no material, equipamento
ou instrumental, eventualmênte entregue pela CONTRATANTE à CONTRATADA,
será avaliado pela fiscalização.
A CONTRATAOA é responsável integralmente por danos causados à
CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperÍcia ou
omissão.
Deve ser proibida a entrada no canteiro dê obras de pessoas estranhas ao serviço
a nâo ser que estejam autorizadas pela Contratante ou pela CONTRATADA.
Todos os funcionários da obra devem estar identiÍicados com crachás, onde os
mesmos constem nome, função e tipo sanguíneo. Todo o pessoal não peÍtencente
à obra deverá portar crachá de visitante e equipamentos de segurança
obrigatórios.
A CONTRATADA deve tomar todas as precauçóes e cuidados no sentido de
garantir inteiramente a integridade de áreas adjacentes, pavimentaçÕes,
canalizaçôes, redes elétricas e ainda a segurança de operários e transeuntes
durante a execuçáo de todas as etapas da obra.

DOS PRÂZOS

O prazo total para execução dos habalhos constantes nestas lnstruçÕes será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados a partir da ordem de
serviço, conforme cronograma apresentado.
O prazo contratual poderá ser prorrogado desde que obedeça aos parâmetros da
legislação vigente.

DO PREÇO

A LICITANTE deverá entregar sua PROPOSTA DE PREÇOS em conformidade
com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos, e sua elaboração deverá
considerar os requisitos estabelecidos no presente termo de referência.
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A LICITANTE deverá considerar que, nos valores propostos, estarão
incluídos todos os custos e despesas necessários à execução dos serviços,
inclusive aqueles relativos a taxas, hibutos, encargos sociais, trabalhistas,
Íiscais, despesas com pessoal, material, transporte, diária, mobilizaçáo,
lucros e outros, que possam influir direta ou indiretamente no custo dê
execuçáo dos serviços.
É de inteira responsabilidade da licitante a obtençâo nos órgáos
competentes, das informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas
de qualquer natureza para a execução do objeto desta licitação, não se
admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária ou outras
correlatas para cobranças futuras.

DAS MEO|ÇOES

Os serviços serão medidos de forma unitária desde que estejam
efetivamente executados, e em conformidade com a planilha de preços
anexa ao edital. Náo será permitido adiantamento seÍviços mesmo
demonstrando compra de insumos para execuçáo dos mesmos.
As mediçÕes serão mensais de acordo com o cronograma apresentado em
licitação. Quaisquer mudanças no período de mediçáo deverão ser
solicitadas pela CONTRATADA apresentando novo cronograma fÍsico
financeiro, o qual será ou não aprovado pela CONTRATANTE de forma
unilateral.

oUTRAS OR|ENTAçÔES

Todos os contatos reletivos à execução da obra devem ser feitos junto à
fiscalizaçào da Empresa Municipal de Obras e Urbanizaçáo - EMURB.

LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos,
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

Av, Auguslo Fnnco, 334) - Bahrc ponto Novo - CNPJ. 13.118.2,510Ú01-60 - Td. (79) 3119-160o t
cEP 1g.aDf-C 70 A,?caju - Serglpc - e-mait: qturb@racaju.se.goy-bt

Fax 3175160Ú


